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RESUMO 

A pesquisa proposta nesta dissertação buscou contribuir com a ampliação do conhecimento 

relacionado aos Termos de Compromisso (TC) entre populações tradicionais e unidades de 

conservação (UC) de proteção integral federais, bem como para o aprimoramento de seu uso, 

monitoramento e avaliação. Em um cenário em que a maioria dessas UCs enfrenta desafios com 

a presença de populações humanas em desacordo com o previsto na legislação, é fundamental 

o estabelecimento de acordos de convivência. Partiu-se de revisão bibliográfica, levantamento 

e análise documental e entrevistas com informantes-chave para a avaliação do quadro. 

Identificaram-se nove TC dessa natureza firmados até o momento, sendo cinco atualmente 

vigentes. Além destes, foram detectadas cerca de trinta novas demandas para uso desse 

instrumento. Constatou-se que o atendimento à demanda ainda é insuficiente, e há cinco 

principais controvérsias que permeiam recorrentemente a construção dos TC: tradicionalidade, 

vigência, residência, reassentamento como solução definitiva e divergências quanto aos tipos 

de uso passíveis de autorização. A experiência de implementação revelou que o principal 

desafio consiste em buscar formas de resolução do conflito diante da baixa capacidade de 

resposta do Poder Público e da colisão de direitos ambientais e sociais envolvidos. Por outro 

lado, importantes efeitos positivos para a gestão das UC, a conservação da biodiversidade e 

vida das comunidades têm sido verificados, indicando que os benefícios superam os custos, 

sendo um instrumento que poderia ser de grande utilidade para várias UC; todavia faltam uma 

série de iniciativas e definições, em sua grande maioria políticas, para que se possa alcançar os 

efeitos esperados. 

Palavras-chave: áreas protegidas, populações tradicionais, comunidades locais, gestão de 

unidades de conservação. 

 

 

  



 

 

 

ABSTRACT 

The proposed research in this thesis sought to contribute to the expansion of knowledge related 

to the Terms of Commitment (TC) between traditional people and federal full protection 

conservation units (UC) as well as for the improvement of its use, monitoring and evaluation. 

In a scenario where most of these UCs faces challenges with the presence of human populations 

in disagreement with the law predictions, the establishment of ócoexistence agreementsô is 

essential. The methodology involved literature review, documents survey and analysis, and 

interviews with key informants for the evaluation of the framework. It were identified nine TC 

signed to date, five currently in effect. In addition, thirty new demands for the use of this 

instrument were found. It was observed that meeting the demand is still insufficient, and there 

are five main controversies that recurrently permeate the construction of TC: traditionalism, 

duration, residence, resettlement as permanent solution and differences in the types of use 

subject to authorization. Implementation experience has shown that the main challenge is to 

find ways of resolving the conflict before the low responsiveness of the government and the 

collision of environmental and social rights involved. On the other hand, important positive 

effects for the UC management, biodiversity conservation and community life have been 

checked, indicating that the benefits outweigh the costs, and the instrument could be useful for 

various UC; however, they lack a number of initiatives and definitions, mostly policies, so that 

the expected effects can be achieved. 

 

Keywords: protected areas, traditional people, local communities, management of protected 

areas. 
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1. INTRODUÇÃO  
 

Esta pesquisa nasce do interesse da autora desta dissertação em compreender melhor as 

relações entre áreas protegidas e comunidades humanas, com foco nos possíveis acordos que 

podem ser feitos para contribuir para uma coexistência que beneficie ambas as partes. Dentre 

esses acordos, a legislação brasileira prevê a figura do Termo de Compromisso - TC como um 

instrumento para se utilizar nos casos de populações tradicionais residentes em unidades de 

conservação - UC cuja categoria não prevê essa permanência. A presença de populações 

humanas em áreas protegidas é uma realidade tanto no cenário internacional quanto nacional 

(Dugelby & Libby 1998; Terborgh & Peres 2002; Colchester 2003; Diegues 2008; Dowie 2011; 

Prates & Sousa 2014). Historicamente, em diversos casos, a criação (formalização) desses 

espaços protegidos provocou injustiças sociais, na medida em que forçou a saída das pessoas 

sem as devidas negociações e/ou compensações, ou gerou restrições na vida das famílias 

residentes nessas áreas, sem considerar seus direitos e com base no entendimento de que a 

conservação só seria possível sem a presença de populações humanas nesses locais (Diegues 

2008; Vianna 2008; Dowie 2011). Atualmente, parte dos conservacionistas reconhece a 

importância da integração entre as áreas protegidas e a realidade socioeconômica da qual fazem 

parte, ao mesmo tempo que percebem que discutir e tomar decisões conjuntas com atores-chave 

sobre local, categoria e gestão das áreas protegidas a serem criadas/existentes geram resultados 

mais sólidos e duradouros tanto para o meio ambiente quanto para as populações locais (Dudley 

2008). Construir acordos e utilizar instrumentos como o Termo de Compromisso são caminhos 

em direção a uma legítima negociação de interesses e necessidades e a uma conservação 

socialmente justa e ambientalmente efetiva.  

De forma geral, a criação de áreas protegidas constitui uma das principais estratégias 

para buscar a conservação da biodiversidade e de processos ecossistêmicos essenciais para a 

vida no planeta (Bensusan 2006; Araujo 2007; Dudley 2008; Prates & Sousa 2014). Em muitos 

casos, essas áreas especialmente protegidas são delimitadas em regiões habitadas ou utilizadas 

por populações locais.  

Segundo Dowie (2011), cerca de metade das áreas selecionadas para a proteção e 

conservação da biodiversidade são ocupadas ou utilizadas regularmente por populações 

tradicionais. E, no continente americano, esse número pode chegar a 80%. Como exemplo, ele 

cita o caso da Guyana, em que ñdas dez novas §reas estabelecidas para prote«o, popula»es 

nativas ocupam atualmente oitoò. Em um estudo específico para analisar a situação de 

sobreposição de áreas protegidas e territórios indígenas na América do Sul, Cisneros & 
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McBreen (2010) encontraram, dentre as 802 áreas protegidas nacionais existentes à época nos 

doze países integrantes da América do Sul, 220 sobreposições, ou 27%, considerando-se, 

apenas, o universo de sobreposições com territórios indígenas. Em perícia realizada no ano de 

2012, com uma amostra de 133 das 312 UCs federais existentes à época pela 4ª Câmara de 

Coordenação e Revisão - CCR do Ministério Público Federal - MPF brasileiro, constatou-se 

que, em 37% dessas unidades, havia a presença de povos e comunidades tradicionais. Destas 

unidades, 14% eram do grupo de proteção integral (MPF 2014). Terborgh & Peres (2002) 

indicam que cerca de 70% dos parques1 em países em desenvolvimento são afetados pela 

ñbomba-rel·gioò que ® o dilema das ñpessoas em parquesò (especificamente aquelas residentes 

ou usuárias de recursos dessas áreas).  

Existem diferentes visões sobre como lidar com a situação de populações residentes em 

áreas protegidas onde essa residência, ou o uso direto dos recursos, são vedados. 

Independentemente do debate sobre a permanência ou não dessas populações nessas áreas, 

melhorar a qualidade da governança sobre a área e estabelecer acordos (com regras claras e 

construídas de forma conjunta) são vistos pela União Internacional para a Conservação da 

Natureza - UICN e outros autores como algo fundamental. É importante tanto para reconhecer 

os direitos dessas populações que permaneceram (e em alguns casos ainda permanecem) na 

invisibilidade como, também, para regular os usos realizados no local, buscando, assim, 

conservação mais efetiva, com o apoio e o conhecimento dessas pessoas que, às vezes, residem 

há várias gerações nessas áreas (Brandon 2002; Cisneros & McBreen 2010; Borrini-Feyerabend 

et al. 2013). 

A Convenção sobre a Diversidade Biológica2, em seu artigo 8º, em que trata de aspectos 

da conservação in situ, reconhece a importância de populações tradicionais na conservação da 

biodiversidade e, posteriormente, estabelece um grupo de trabalho permanente, que se reúne a 

cada dois anos para discutir formas e meios de implementar o que está previsto neste artigo: 

em conformidade com sua legislação nacional, respeitar, preservar e manter o 

conhecimento, inovações e práticas das comunidades locais e populações indígenas 

com estilo de vida tradicionais relevantes à conservação e à utilização sustentável da 

diversidade biológica e incentivar sua mais ampla aplicação com a aprovação e a 

                                                 

1 A terminologia relativa ¨s categorias de §reas protegidas ® variada e o que se chama de ñparqueò n«o implica 

necessariamente, o mesmo conjunto de objetivos e restrições entre os países.  
2 De acordo com o Minist®rio do Meio Ambiente, ® um ñTratado da Organização das Nações Unidas e um dos 

mais importantes instrumentos internacionais relacionados ao meio ambiente. (...) A Convenção está estruturada 

sobre três bases principais ï a conservação da diversidade biológica, o uso sustentável da biodiversidade e a 

repartição justa e equitativa dos benefícios provenientes da utilização dos recursos genéticos ï e se refere à 

biodiversidade em três níveis: ecossistemas, espécies e recursos genéticos. (...) Mais de 160 países já assinaram o 

acordo, que entrou em vigor em dezembro de 1993ò (Fonte: http://www.mma.gov.br/biodiversidade/convencao-

da-diversidade-biologica). 



17 

 

 

participação dos detentores desse conhecimento, inovações e práticas; e encorajar a 

repartição equitativa dos benefícios oriundos da utilização desse conhecimento, 

inovações e práticas (Art 8º (j), Brasil 1994). 

 

Um dos espaços mais relevantes de reflexão, discussão e tomada de decisões 

relacionadas às áreas protegidas é o Congresso Mundial de Parques, promovido a cada decênio 

pela UICN, mais antiga, maior e mais representativa organização ambiental, que congrega 

milhares de especialistas de todo o mundo na temática de meio ambiente, bem como membros 

de governos e organizações não governamentais. Desde o 1º Congresso Mundial de Parques em 

Seattle, nos Estados Unidos, até o 6º e último ocorrido em 2014 na Austrália, é possível perceber 

mudanças no entendimento sobre gestão de UCs, em direção a uma abordagem mais ampla e 

inclusiva, que reconhece a complexidade da gestão ambiental, a necessidade de maior 

integração com a sociedade e o papel fundamental que as comunidades locais e entidades 

envolvidas com a UC têm para sua efetividade. Souza (2013) destaca que esses eventos 

internacionais deram oportunidade para que as nações em desenvolvimento dialogassem e 

expusessem seus pontos de vista, reduzindo, gradualmente, a predominância da visão norte-

americana e eurocêntrica de conservação e interferindo nos rumos da conservação a nível 

mundial. 

Dentre as áreas protegidas, há diferentes tipos e categorias, conforme grau de restrição 

de usos e finalidade. Internacionalmente temos como referência, para áreas protegidas, o 

conceito proposto pela UICN e suas seis categorias. De acordo com sua definição mais recente, 

área protegida trata-se de: 

um espaço geográfico claramente definido, reconhecido, dedicado e manejado, por 

meios legais ou outros efetivos, para alcançar a conservação da natureza a longo prazo 

junto aos serviços ecossistêmicos e valores culturais associados (Dudley 2008 ï 

tradução livre).  

 

No Brasil, as áreas protegidas com a finalidade de conservação da natureza são 

intituladas ñUnidades de Conserva«oò, organizadas em doze categorias que comp»em o 

Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC, instituído pela Lei nº 9.985/2000. 

Segundo o SNUC, unidade de conservação constitui: 

 

espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as áreas jurisdicionais, com 

características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, com 

objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de administração, 

ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção (Brasil 2000). 
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As doze categorias3 estabelecidas são reunidas em dois grandes grupos: Proteção 

Integral - PI e Uso Sustentável - US. No grupo de proteção integral, busca-se a manutenção 

dos ecossistemas livres de interferência humanas e apenas usos indiretos de seus atributos 

naturais. Nesse grupo, as categorias Estação Ecológica, Reserva Biológica e Parque Nacional 

não permitem a residência de pessoas tampouco o uso direto de seus recursos. No grupo de uso 

sustentável, é permitido o uso dos recursos desde que se mantenha a biodiversidade e seus 

atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável (mais detalhes na 

seção 3.1.2). 

Atualmente, apenas na esfera federal, existem 320 unidades de conservação, cuja 

administração cabe ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio. 

Destas, 143 são de proteção integral. Entre 2013 e 2014, a Coordenação de Gestão de Conflitos 

Territoriais - COGCOT, do ICMBio realizou amplo levantamento sobre as interfaces e 

sobreposições territoriais em UCs federais (Madeira et al. 2015). Nesse estudo, considera-se 

haver uma interface territorial quando existem: 

populações tradicionais, comunidades quilombolas, povos indígenas, agricultores 

familiares ou assentados da reforma agrária, que residem, usam recursos naturais ou 

utilizam a UC como via de acesso, em desacordo com a categoria ou instrumentos de 

gestão da Unidade. 

 

 À época da consolidação dos dados, em 2014, das 313 unidades criadas até então, 140 

eram de proteção integral. Destas 140, gestores de 135 responderam ao questionário e 94 

afirmaram possuir uma ou mais interfaces territoriais, o que totalizou 132 interfaces territoriais 

em unidades de proteção integral.  Portanto, a maioria das unidades desse grupo (69,6%) 

necessita lidar com situações complexas de uso de recursos ou moradia por parte de populações 

tradicionais, agricultores familiares, assentados da reforma agrária, povos indígenas e/ou 

comunidades quilombolas.  

O artigo 42 da Lei do SNUC trata das populações tradicionais em unidades de 

conservação de proteção integral e estabelece que essas populações devem ser indenizadas pelas 

benfeitorias existentes e reassentadas: 

Art 42. As populações tradicionais residentes em unidades de conservação nas quais 

sua permanência não seja permitida serão indenizadas ou compensadas pelas 

benfeitorias existentes e devidamente realocadas pelo Poder Público, em local e 

condições acordados entre as partes. 

§1º O Poder Público, por meio do órgão competente, priorizará o reassentamento das 

populações tradicionais a serem realocadas. 

                                                 

3 Áreas protegidas como Terras indígenas e Territórios quilombolas não estão previstas como categoria neste 

conjunto, mas estão reunidas no PNAP ï Plano Estratégico Nacional de Áreas Protegidas (Decreto 5.758/2006). 
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§2º Até que seja possível efetuar o reassentamento de que trata este artigo, serão 

estabelecidas normas e ações específicas destinadas a compatibilizar a presença das 

populações tradicionais residentes com os objetivos da unidade, sem prejuízo dos 

modos de vida, das fontes de subsistência e dos locais de moradia destas 

populações, assegurando-se a sua participação na elaboração das referidas 

normas e ações. 

§3º Na hipótese prevista no § 2º, as normas regulando o prazo de permanência e suas 

condições serão estabelecidas em regulamento (Grifo nosso). 

  

No entanto, reassentar4 famílias não é trivial e demanda, além de recursos 

financeiros e local adequado, a concordância das famílias acerca das condições e do local 

escolhido, conforme o próprio Artigo 42 do SNUC pressupõe e conforme a Convenção nº169 

da Organização Internacional do Trabalho - OIT, sobre povos indígenas e tribais, que passa a 

vigorar no Brasil5 em julho de 2003:  

art.16 1. Com reserva do disposto nos parágrafos a seguir do presente Artigo, os povos 

interessados não deverão ser transladados das terras que ocupam. 

2. Quando, excepcionalmente, o translado e o reassentamento desses povos sejam 

considerados necessários, só poderão ser efetuados com o consentimento dos 

mesmos, concedido livremente e com pleno reconhecimento de causa. Quando não 

for possível obter o seu consentimento, o translado e o reassentamento só poderão ser 

realizados após a conclusão de procedimentos adequados estabelecidos pela 

legislação nacional, inclusive enquetes públicas, quando for apropriado, nas quais os 

povos interessados tenham a possibilidade de estar efetivamente representados. 

 

 Reassentar populações tradicionais residentes em unidades de conservação constitui um 

desafio que envolve princípios constitucionais de alta hierarquia: os princípios fundamentais da 

dignidade da pessoa humana e a defesa do meio ambiente como bem comum a todos e essencial 

à sadia qualidade de vida. 

O Termo de Compromisso entre populações tradicionais residentes e unidades de 

conservação de proteção integral é previsto no Artigo 39 do Decreto n°4.340/2002 que 

regulamenta a Lei do SNUC. É um instrumento de caráter transitório, que contém as normas de 

permanência das populações tradicionais, negociadas entre estas e o órgão gestor, enquanto não 

for possível realizar seu reassentamento.  

No cenário atual, em que 70% das unidades de proteção integral federais possuem algum 

tipo de interface territorial dessa natureza, torna-se de grande importância o estabelecimento de 

acordos entre a equipe gestora da UC e as comunidades locais enquanto uma solução final à 

situação não é acordada e alcançada. Madeira et al. (2015) entendem que o Termo de 

Compromisso constitui solução transitória pactuada, por isso um instrumento adequado para o 

                                                 

4 As questões envolvendo reassentamentos involuntários serão mais detalhadas na seção 5.4.3.  
5 Segundo orientação predominante do Supremo Tribunal Federal, tratados internacionais de direitos humanos 

têm, no Brasil, força supralegal, embora infraconstitucional (MPF 2014, p.16). 
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estabelecimento de ambiente de melhor convivência entre os gestores e o público das interfaces, 

viabilizando a busca e construção do encaminhamento mais adequado para a situação. 

Conforme as respostas obtidas no levantamento das interfaces, 32 unidades demandaram a 

construção de Termo de Compromisso como parte da estratégia de gestão das interfaces 

mapeadas. Destas unidades de conservação, apenas sete têm um TC implementado, um número 

baixo diante da demanda. Enquanto, na esfera federal, o número de TCs pactuados está aquém 

da realidade de interfaces, nas esferas estadual ou municipal, os números sequer são conhecidos 

em sua totalidade6. 

Apesar da Lei do SNUC já existir há 15 anos, o instrumento ainda é pouco utilizado, 

mesmo sendo um dos meios previstos para gerenciar conflitos na gestão das unidades e de 

promover maior justiça ambiental na gestão ambiental brasileira. Lindoso (2014, p.76), ao 

verificar o desconhecimento e a pouca clareza que existem a respeito do instrumento, afirma 

que ño Termo de Compromisso (TC) ainda se constitui uma ócaixa pretaô da gest«o ambiental 

brasileiraò. Ainda assim, estudos apontam benefícios para a gestão e a conservação da 

biodiversidade de forma democrática e socialmente justa com base no estabelecimento desses 

termos (Ribeiro & Drummond 2013; Ribeiro 2014; Lindoso & Parente 2014; Santilli 2014; 

Fonseca 2015; Pinha et al. 2015; Simon et al. 2015). 

Por ser pouco utilizado, pesquisas e referências ao tema ainda são escassos. Os 

resultados para a gestão, a conservação da biodiversidade e para as populações tradicionais 

advindos da construção e aplicação dos Termos de Compromisso são desconhecidos da maior 

parte dos gestores ambientais públicos. Diante disso, buscamos gerar e sistematizar 

informações para compreender por que um instrumento essencial como o Termo de 

Compromisso, previsto da Lei do SNUC, foi tão pouco utilizado até o momento. Para responder 

a esta pergunta, buscamos analisar o histórico de apropriação e implementação do instrumento 

nas unidades de conservação de proteção integral federais, os resultados alcançados até o 

momento e pontos-chave para a adequada utilização do instrumento.  

                                                 

6 No estado do Rio de Janeiro, existe um Grupo de Pesquisa na Pós-Graduação em Sociologia e Direito da 

Universidade Federal Fluminense -PPGSD/UFF coordenado pela Pós-doutoranda Alba Simon que vem estudando 

Termos de Compromisso elaborados e em elaboração no âmbito do Instituto Estadual do Ambiente do Rio de 

Janeiro - INEA. No Rio de Janeiro, a única unidade de conservação que estabeleceu Termo de Compromisso foi 

o Parque Estadual da Serra da Tiririca (Simon et al. 2015) e outras duas UCs encontram-se em processo de 

discussão para elaboração de TC (Parque Estadual da Pedra Branca e Parque Estadual da Lagoa do Açu). No 

âmbito municipal, não existe nenhum Termo de Compromisso formalizado (comunicação pessoal). 
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Em função da complexidade do assunto, optou-se por uma seção ampliada de 

contextualização, com apresentação detalhada de diversos conceitos e eventos que afetam a 

análise e a aplicação dos Termos, antes da apresentação dos métodos e resultados diretos da 

pesquisa propriamente ditos. 

 

2. OBJETIVOS  
 

× Contribuir para ampliar o conhecimento relacionado ao instrumento Termo de 

Compromisso entre populações tradicionais e gestão de unidades de conservação de proteção 

integral e aprimorar seu uso, monitoramento e avaliação; 

× Analisar historicamente a utilização desse instrumento de gestão considerando 

os aspectos jurídico, administrativo e gerencial, elencando desafios e ganhos resultantes; 

× Subsidiar diretrizes para a implementação e o monitoramento de Termos de 

Compromisso com populações tradicionais nas unidades de conservação brasileiras. 
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3. CONTEXTUALIZAÇÃO  
 

3.1. Ćreas protegidas e popula»es locais  
 

3.1.1. Breve histórico da criação de áreas protegidas e a evolução de seus 

significados 

 

Ao longo da história, a delimitação de territórios como áreas protegidas com foco na 

conservação da natureza ganhou diversos significados de acordo com as diferentes concepções 

de sociedade e natureza que se colocaram em cada período e região, passando pelo significado 

espiritual, pelo caráter utilitário como reserva de recursos naturais, pelo caráter contemplativo 

e de recreação, pela completa separação entre a natureza e o homem e pela integração do homem 

à conservação da natureza, com base no uso sustentável dos recursos ambientais. 

Independentemente da visão de mundo e das razões para a sua criação, o estabelecimento de 

áreas especialmente protegidas atualmente é uma das maiores estratégias para a conservação da 

biodiversidade in situ e assume um propósito que vai além dessa conservação, um propósito de 

conservação de outros recursos naturais e culturais relacionados à área e no uso sustentável de 

recursos. 

As primeiras áreas protegidas de que se tem registro datam de 700 anos AC, na Ásia e 

Europa, quando alguns territórios eram especialmente protegidos com o objetivo de serem 

reservas de madeira, caça e pesca e também com o objetivo de ligação com o mundo espiritual 

(Bensusan 2014). Na Índia, por volta de 252 AC, já há registros de criação de áreas de proteção 

de espécies aquáticas e terrestres (Pureza et al. 2015). Os registros seguintes, já no período da 

Idade Média na Europa, revelam o estabelecimento, pelos senhores feudais, de áreas para 

reserva de madeira, caça e pesca para a construção, entre outros artefatos, de navios pelos 

romanos (Bensusan 2014). No século XI, reservas reais de caça foram criadas na Inglaterra com 

o objetivo de viabilizar o esporte dos reis (Colchester 2003).  

A primeira experiência de uma área criada a partir de uma lei e com a finalidade de 

conservação e equilíbrio de processo ecossistêmicos, ocorreu na reserva florestal de Tobago, 

na ilha de Trinidad e Tobago, em 1776, cujo objetivo consistia em ñatrair chuvas frequentes 

para contribuir com a fertilidade das terras ò (Pureza et al. 2015, p. 24). No entanto, na literatura 

especializada, em geral, entende-se que as áreas protegidas com o objetivo de proteção da 

natureza, tal qual se transformaram no modelo para as demais áreas criadas no mundo até hoje, 

nasceram no século XIX, nos Estados Unidos, com os objetivos principais de proteção de beleza 
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cênica e recreação em áreas naturais selvagens (conceito de wilderness7) (Araujo 2007; 

Bensusan 2014; Pureza et al. 2015). O marco inicial desse modelo de conservação foi a criação 

do Parque Nacional de Yellowstone em 1872, nos Estados Unidos. 

O modelo predominante de conservação de áreas protegidas estabelecido com base em 

Yellowstone, baseado no conceito de wilderness e na percepção de que a natureza só seria 

preservada com o estabelecimento de áreas desabitadas, implicou muitas vezes na retirada 

forçada de populações humanas desses territórios. Essas populações, em geral, tinham na 

interação com o meio natural o seu principal modo de vida, como as populações indígenas. 

Nesse sentido, o ser humano seria sempre um visitante dessas áreas, nunca um morador 

(Diegues 2008; Bensusan 2014), como explicitado no Wilderness Act8 de 1964, marco legal 

norte-americano que traz a definição de wilderness: 

 

uma área selvagem, em contraste com essas áreas onde o homem e suas próprias obras 

dominam a paisagem, é reconhecida como uma área onde a terra e sua comunidade 

de vida estão livres do homem, onde o próprio homem é um visitante que não 

permanece. 

 

Segundo Borrini-Feyerabend et al. (2004), a maioria das áreas protegidas no mundo 

foram estabelecidas em áreas ocupadas por pessoas, ou áreas cujos recursos naturais eram 

fontes de subsistência para pessoas, e a abordagem tradicional de retirar as populações humanas 

desses locais, ou restringir severamente seu acesso e uso aos recursos gerou grandes custos e 

prejuízos sociais. Colchester (2003) relata que o estabelecimento da primeira reserva real de 

caça da Inglaterra, no século XI, implicou a retirada forçada de cerca de duas mil pessoas. Em 

pouco tempo, quase 25% do território da Inglaterra estava definido como reserva real de caça, 

e as comunidades locais iniciaram forte oposição às restrições de direitos a que estavam sendo 

submetidas nesses bosques reais.  

A ideia de que a presença de pessoas prejudicaria a preservação dos ambientes naturais 

avançou nas colônias e territórios ultramarinos, as restrições foram aumentando de modo 

                                                 

7 Diegues (2008) conceitua wilderness como grande área natural desabitada ou sem modificações feitas pelo 

homem, uma §rea ñselvagemò. Para Diegues, este seria um conceito norte-americano de fins do século XIX 

subjacente ao ideário de criação de parques à época, que desconsiderava a presença de ocupação histórica daquelas 

áreas por diversos povos indígenas (já exterminados em sua maioria e confinados em reservas em função da 

expansão de fronteiras para o oeste), cujos usos e atividades no ambiente natural eram considerados sempre um 

fator de degrada«o ambiental. Atualmente, outros autores j§ reconhecem que todas as §reas ñwildernessò t°m uma 

história humana que deve ser considerada e valorizada, e podem ser compreendidas com base em diferentes pontos 

de vista (Cowley et al. 2012). 
8 O Wilderness Act pode ser acessado no link: 

http://www.wilderness.net/NWPS/documents//publiclaws/PDF/16_USC_1131-1136.pdf 
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progressivo e na Índia, por volta de 1900, os povos tribais de algumas áreas escolhidas para 

criação de reservas foram responsabilizados pelo declínio da fauna local, sendo considerados 

ñcaadores furtivos e usurpadoresò e n«o propriet§rios originais dessas §reas, com direitos 

anteriores à criação dessas reservas (Colchester 2003). O próprio Parque Nacional de 

Yellowstone n«o foi criado em terras ñvirgens e intocadasò como se pregava ¨ ®poca, mas em 

terras tradicionalmente ocupadas por três etnias indígenas (Crow, Blackfeet e Shoshone-

Bannock). Apesar de muitas etnias serem migratórias, registros apontam que os Crow e os 

Blackfeet permaneciam dentro dos limites do parque durante as estações de caça e pesca, e uma 

subtribo dos Shoshone permanecia por todo ano nessa área, ocupada por eles há cerca de 800 

anos antes da criação do parque (Kemf 1993 citado em Souza 2013; Diegues 2008). 

Historicamente, as áreas protegidas no formato atual pareceram ser as ferramentas mais 

adequadas para enfrentar o ímpeto de ocupação do território por grandes empreendimentos, 

mas seus objetivos estiveram, de forma geral, mais relacionados ao lazer para a população 

urbana, desconsiderando as populações nativas/residentes. É possível perceber que a estratégia 

de criação de áreas protegidas não é nova, e, mesmo com os diferentes significados que teve ao 

longo do tempo, e por mais nobres que as razões para sua criação fossem e sejam no presente, 

o processo de implementação dessas áreas muitas vezes causou e ainda causa profundas 

alterações e prejuízos sociais em comunidades locais de todo o mundo.  

Atualmente, a busca de parcerias para a gestão e a valorização das comunidades locais 

no planejamento e na tomada de decisão de questões relacionadas às unidades tem sido um 

caminho utilizado na busca da implementação efetiva e justa dessas áreas, ainda que seu 

estabelecimento esbarre frequentemente na falta de recursos humanos e financeiros para sua 

adequada gestão e efetividade. 

O aumento no número de áreas protegidas é relevante e constitui uma das respostas à 

enorme pressão de devastação associada às novas frentes de desenvolvimento econômico9. Nos 

últimos 40 anos, a proporção de território delimitado como especialmente protegido no mundo 

avançou de uma área do tamanho do Reino Unido para um território com tamanho aproximado 

da América do Sul (Dudley 2008). Segundo Prates & Sousa (2014), ña CDB   - Convenção 

                                                 

9 No cenário nacional, o relatório da Auditoria Coordenada pelo Tribunal de Contas da União - TCU nas 247 

unidades de conservação federais e estaduais do Bioma Amazônia aponta que a criação de UCs nesse bioma 

contribuiu, de forma significativa, para a redução do desmatamento na região, ainda que apenas 4% das Unidades 

envolvidas no trabalho tenham alto grau de implementação e de gestão (TCU 2014). No âmbito internacional, o 

cenário se repete e Brandon (2002) cita alguns dos resultados de um estudo envolvendo 93 parques em 23 países, 

onde também se constata que a criação de parques evitou o avanço do desmatamento, ainda que os níveis de gestão 

fossem baixos e as ameaças altas. 
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sobre Diversidade Biológica é o mais importante instrumento jurídico internacional de proteção 

da biodiversidade e considera as áreas protegidas como o principal instrumento de conservação 

da biodiversidadeò. Em 2004, no âmbito da 7ª Conferência das Partes - COP da CDB, criou-se 

um ambicioso Programa de Trabalho em Áreas Protegidas - PoWPA (Dudley 2008) e, em 2010, 

na 10ª COP, foram estabelecidas as Metas de Aichi, em que, dentre as 20 metas para reduzir a 

perda de biodiversidade a serem implementadas até 2020, a 11ª fala da expansão e da 

implementação de sistemas de áreas protegidas, não apenas em número, mas também em 

qualidade. 

Até 2020, pelo menos 17% de áreas terrestres e de águas continentais e 10% de áreas 

marinhas e costeiras, especialmente áreas de especial importância para biodiversidade 

e serviços ecossistêmicos, terão sido conservados por meio de sistemas de áreas 

protegidas, geridas de maneira efetiva e equitativa, ecologicamente representativas 

e satisfatoriamente interligadas e por outras medidas espaciais de conservação, e 

integradas em paisagens terrestres e marinhas mais amplas (CDB 201010). 

 

A 11Û Meta indica que as §reas protegidas devem ser ñgeridas de maneira efetiva e 

equitativaò. Na língua portuguesa, equidade pode ser definida como uma ñdisposi«o de 

reconhecer igualmente o direito de cada um; justiaò (Ferreira 2010). No âmbito da conservação 

ambiental, a preocupa«o pela equidade abrange um leque de quest»es, que v«o ñdesde direitos 

humanos ao uso sustentável dos recursos naturais, da participação da sociedade civil à igualdade 

de g°neroò (Borrini-Feyerabend et al. 2004, p.5). Bensusan (2014) afirma que buscar uma 

gestão equitativa implica garantir a participação de todos os atores envolvidos na conservação 

da área e, segundo Weigand Jr et al. (2010), quando se considera a equidade, ñh§ uma grande 

preocupação de que a proteção da natureza não cause a expropriação, repressão de direitos 

tradicionais e deslocamento forçado das populações originalmente residentes na §rea das UCsò. 

  

Está se tornando cada vez mais claro que as áreas protegidas só funcionarão bem se 

elas estiverem em um ambiente de apoio; e aqui ñapoioò se refere tanto ¨ ecologia das 

zonas de conservação e seus corredores conectivos como ao conhecimento, esforços 

e amplo acordo das pessoas morando dentro e no entorno dessas áreas protegidas, e 

das instituições que afetam e são afetadas por elas. Refletindo todos esses fatores, 

governança é um componente-chave de seu sucesso (Niebel et al.2013). 

 

Tabela 1 - Elementos da mudança de paradigma na gestão das áreas protegidas ao longo dos 

séculos XX e XXI. 

Tópico Como eram as áreas protegidas Como estão se tornando as áreas 

protegidas 

                                                 

10 O documento na íntegra pode ser acessado em https://www.cbd.int/decision/cop/?id=12268. Um resumo 

comunicativo ilustrado pode ser obtido em: https://www.cbd.int/doc/strategic-plan/2011-2020/Aichi-Targets-

EN.pdf. 
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Objetivos . Separadas para a conservação 

 

 

. Criadas para a fauna 

espetacular e proteção cênica; 

. Administradas 

principalmentepara os visitantes 

e turistas 

. Avaliadas como wilderness 

 

. Voltadas para a proteção 

. Trabalham também com o social e, 

principalmente, para objetivos 

econômicos; 

. Muitas vezes criadas por razões 

científicas, conservacionistas, 

econômicas e culturais; 

. Dirigidas com as pessoas locais em 

mente; 

. Valorizadas pela importância cultural 

da wilderness; 

. Abordam a restauração e 

reabilitação. 

Governança Por meio do governo central  Por meio de múltiplos parceiros 

Contexto 

mais amplo 

 

. Desenvolvidas em separado; 

 

. Dirigidas como ñilhasò 

 

. Planejadas como parte de sistemas 

nacionais, regionais e internacionais; 

. Desenvolvidas como ñredesò (áreas 

de proteção integral, em buffer e 

ligadas por corredores verdes) 

Percepções . Vistas, principalmente, como 

um patrimônio nacional; 

. Vistas apenas como uma 

preocupação nacional 

. Vistas também como um recurso da 

comunidade; 

. Vistas também como uma 

preocupação internacional 

Técnicas de 

manejo 

 

. Dirigidas de forma reativa 

dentro de curto espaço de tempo; 

. Dirigidas de forma tecnocrática 

. Dirigidas adaptativamente em 

perspectiva de longo prazo; 

. Gerenciadas com considerações 

políticas e de constelação de valores 

Finanças Paga pelo contribuinte Paga a partir de muitas fontes 

Competências 

de gestão 

Dirigidas por cientistas e 

especialistas em recursos 

naturais 

Dirigidas por indivíduos 

multiqualificados 

Populações 

locais 

 

. Planejadas contra as pessoas; 

 

. Dirigidas sem levar em conta 

opiniões locais 

. Planejadas com, para e, em alguns 

casos, por habitantes locais; 

. Dirigidas para atender as 

necessidades da população local 

Fonte: Souza 2013, adaptado de Phillips 2002. 

  

O autor da citação acima é claro quando afirma que as áreas protegidas só funcionarão 

bem se possuírem, também, o apoio e envolvimento das populações locais em sua gestão. E 

esse entendimento reflete a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas décadas 

em direção a uma nova abordagem na gestão das áreas protegidas, onde elas são entendidas e 

geridas considerando e conectadas às dinâmicas socioeconômicas regionais, na perspectiva, por 

exemplo, de um manejo adaptativo, negociando necessidades e expectativas e beneficiando as 

comunidades locais que também assumem os custos da conservação daquela área. Na Tabela 

1, recuperamos a síntese feita por Phillips (2002) e modificada por Souza (2013) de aspectos 

que caracterizam a mudança de paradigma.  
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 A percepção da mudança de paradigma representada nessa tabela, que certamente é 

simplificada e sistemática, não significa que todas as áreas protegidas tenham sido criadas e 

geridas anteriormente de acordo com o modelo convencional e que, nas últimas décadas, 

estejam sendo criadas e geridas de acordo com a nova abordagem (Borrini-Feyerabend et al. 

2004). Segundo esses autores, diversas áreas protegidas e seus gestores já vêm adotando 

princípios da nova abordagem desde a década de 70, ainda que o contexto político predominante 

e outros desafios relacionados à propriedade das terras, políticas macroeconômicas e conflitos 

étnicos e políticos prejudiquem o desenvolvimento dessas novas práticas. No Brasil, é possível 

perceber a coexistência de ações relacionadas aos dois paradigmas, tanto nas instituições de 

gestão como, por vezes, em uma mesma unidade de conservação. Ao longo dos resultados 

apresentados neste trabalho será possível verificar como a coexistência desses paradigmas 

influencia na celebração de Termos de Compromiso com populações tradicionais em unidades 

de conservação de proteção integral. 

As transformações na abordagem da gestão das áreas protegidas, com base nas próprias 

transformações no significado de conservar a natureza, podem ser percebidas também pela 

evolução da temática na pauta e nos resultados dos Congressos Mundiais de Parques, realizados 

a cada dez anos desde 1962, conforme a síntese elaborada por Pureza et al. (2015) na Tabela 2.  

Esses congressos, que reúnem pesquisadores, especialistas, gestores de áreas protegidas 

e sociedade civil de todo o mundo, possibilitam que as discussões sejam feitas com a 

participação de representantes dos mais diferentes ambientes, culturas e situações político-

econômicas.  Souza (2013) realizou amplo estudo acerca dos cinco primeiros Congressos. Para 

ele, a participação dos países em desenvolvimento da Ásia, África e América Latina nas 

discussões sobre a conservação ambiental teve papel fundamental na emergência do novo 

paradigma (Tabela 1), cuja construção se inicia no 3º Congresso Mundial de Parques, realizado 

em Bali, na Indonésia. Em linhas gerais, alguns11 dos modelos de área protegida propostos e 

desenvolvidos nos Estados Unidos e pelos países europeus, em suas colônias, é incompatível, 

em diversos aspectos, com a realidade local de outros continentes e países. 

 

                                                 

11 Importante mencionar que mesmo nesses países existe a coexistência de diferentes modelos de áreas protegidas. 

Nos Estados Unidos, por exemplo, existem seis diferentes sistemas nacionais englobando as áreas protegidas, 

gerido por diferentes departamentos e agências e com distintos objetivos de conservação e gestão. Langley (2001) 

traça um excelente panorama das áreas protegidas nos Estados Unidos, e é ótima referência para aqueles que 

desejam compreender melhor a gestão das áreas protegidas nesse país. 
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Tabela 2 - Resumo das questões postas pelos Congressos Mundiais de Parques realizados até o 

momento, com base nos temas e objetivos estabelecidos.  

 Local Ano  Tema Objetivo 

 

1º Seattle (EUA) 1962 Os Parques Nacionais 

possuem significado 

internacional 

Definições e padrões para 

sistemas representativos 

conduzindo para a lista de 

áreas protegidas 

 

2º 

 

Parque Nacional 

Grand Teton/ 

Yellowstone 

(EUA) 

 

 

1972 

 

Parques Nacionais 

para o futuro 

 

Conservação de ecossistemas, 

origem do patrimônio 

mundial e convenção das 

terras úmidas 

 

3º 

 

Bali (Indonésia) 

 

1982 

 

O papel das Áreas 

Protegidas na 

sustentação da 

sociedade 

 

Áreas protegidas em 

desenvolvimento sustentável, 

e assistência no 

desenvolvimento de áreas 

protegidas 

 

 

 

4º 

 

Caracas 

(Venezuela) 

 

1992 

 

Parques para a vida 

 

Mudança global e áreas 

protegidas, categorias e 

efetivo gerenciamento nas 

áreas protegidas 

 

 

5º 

 

Durban (África 

do Sul) 

 

2003 

 

Benefícios além da 

fronteira 

 

Governança, finança 

sustentável, capacidade de 

desenvolvimento, conexão 

das paisagens terrestres e 

marítimas, equidade e 

benefícios 

 

6º 

 

Sidney 

(Austrália) 

 

2014 

 

Parques, pessoas, 

planeta: Inspirando 

soluções 

 

Posicionar as áreas protegidas 

dentro das metas globais de 

bem-estar econômico e 

comunitário no mundo 

Fonte: Pureza et al. 2015 

 

O novo paradigma das áreas protegidas é polêmico, alvo de críticas e elogios e a 

discussão está longe de ser finalizada (Souza 2013). Para Souza, ño cerne do impasse se 

encontra no conflito entre grupos que têm a preocupação com a conservação da natureza como 

um ponto em comum, mas sob perspectivas distintasò (Souza 2013, p.13). Mesmo com o 

impasse, a abordagem mais ampla e inclusiva das áreas protegidas vem se desenvolvendo cada 
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vez mais tanto na pauta e temáticas desses Congressos, como no amadurecimento de diferentes 

categorias de manejo de áreas protegidas, diversificando o modelo baseado predominantemente 

em parques nacionais e reservas com altas restrições de acesso e uso e buscando um 

nivelamento nas nomenclaturas utilizadas por cada país12.  

A necessidade de organizar essas diferentes categorias de áreas protegidas buscando um 

entendimento comum de âmbito internacional, inclusive do próprio conceito de área protegida, 

é antiga. O primeiro registro que se tem de uma tentativa de organização em categorias é da 

Conferência Internacional para Proteção da Fauna e Flora, em Londres, 1933 (Dudley 2008). 

Com a criação da UICN e, em sua estrutura da Comissão de Parques Nacionais e Áreas 

Protegidas, posteriormente rebatizada de Comissão Mundial de Áreas Protegidas (World 

Commission on Protected Areas ï WCPA), inicia-se um esforço, por volta de 1966, para 

desenvolver um sistema de categorias, que vem evoluindo e sendo avaliado permanentemente.  

A proposta da UICN vigente até o momento, tanto do conceito de área protegida como 

de um sistema de categorias complementares, foi publicada em 2008, em um guia completo e 

didático, com as diretrizes para utilização das seis categorias de manejo e gestão de áreas 

protegidas, atualizado e ampliado em 2013 (Dudley 2008).  

De acordo com a definição adotada pela UICN, antes de definir a categoria de uma área, 

é preciso saber se o local pretendido possui as características necessárias para se tornar uma 

área protegida ou não conforme o conceito de área protegida proposto por essa entidade, citado 

anteriormente, considerando especialmente que os objetivos para sua criação sejam 

especificamente voltados para a conservação da natureza. Atualmente, o sistema de categorias 

proposto pela UICN é referência internacional e reúne seis categorias, com diferentes objetivos, 

conforme Tabela 3. 

É possível verificar que todas as categorias contribuem para a conservação da natureza, 

ainda que existam especificidades em seus objetivos, que se refletem nas diferentes restrições 

de acesso e uso em cada uma delas. O sistema brasileiro de unidades de conservação possui 

doze categorias que podem ser relacionadas às seis propostas pela UICN, conforme veremos 

no tópico 3.1.2.1. Interessante notar que alguns dos diferentes significados atribuídos à 

conservação da natureza ao longo da história estão representados nas seis categorias de áreas 

protegidas propostas pela UICN. Nesse sentido, vale mencionar que locais de relevante 

                                                 

12 Em 1947, por exemplo, existiam pelo menos 85 defini»es diferentes para ñparque nacionalò e ñreserva 

naturalò (Souza 2013). 
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biodiversidade, onde há valores espirituais e/ou culturais associados, incluídos nestes os sítios 

sagrados, estão contemplados em relação aos objetivos da categoria III (Tabela 3).  

 

Tabela 3 - Categorias de manejo conforme sistema proposto pela UICN. 

Categorias Exemplos Objetivo principal  

I  Proteção Estrita 

Ia Reserva Natural 

Estrita 

Conservar regional, nacional ou 

globalmente ecossistemas excepcionais, 

espécies (ocorrências ou agrupamentos) 

e/ou aspectos da geodiversidade; esses 

atributos deverão ser formados na maior 

parte ou completamente por forças não 

humanas e podem ser degradados ou 

destruídos quando submetidos a 

qualquer impacto humano que não seja 

tênue. 

Ib Área Natural 

Silvestre 

Proteger a integridade ecológica de 

longo prazo de áreas naturais pouco 

modificadas por atividades humanas 

significativas, livre de infraestrutura 

moderna e onde as forças e processos 

naturais predominam, de modo que as 

gerações atuais e futuras tenham a 

oportunidade de vivenciar essas áreas. 

 

II  

 

Conservação e 

Proteção de 

Ecossistema 

Parque Nacional 

Proteger a biodiversidade natural junto 

à estrutura ecológica subjacente, dando 

suporte a processos ambientais, e 

promover educação e recreação. 

III  

 

Conservação de 

Aspectos Naturais 

Monumento 

Natural 

Proteger aspectos naturais excepcionais 

específicos e a biodiversidade e habitats 

relacionados. 

IV  

 

Conservação por 

meio de Manejo 

Ativo 

Áreas de Manejo 

de Habitat e 

Espécies 

Manter, conservar e restaurar espécies e 

habitats. 

V 

 

Conservação de 

Paisagens Terrestres 

e Marinhas e 

Recreação 

Paisagem 

terrestre/marinha 

protegida 

Proteger e conservar importantes 

paisagens terrestres e marinhas e a 

natureza associada e outros valores 

criados pelas interações com seres 

humanos por meio de práticas 

tradicionais de manejo. 

VI  

 

Uso Sustentável dos 

Recursos Naturais 

Área protegida 

com manejo de 

recursos 

Proteger ecossistemas naturais e usar de 

forma sustentável os recursos naturais, 

quando a conservação e o uso 

sustentável possam ser mutuamente 

beneficiados. 
Fonte: Dudley (2008), tradução livre.  
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A UICN defende que a diversidade de manejo desse conjunto de áreas é desejável e 

deve ser encorajada, por refletir a diversidade de formas de conservar a natureza encontrada nas 

diferentes comunidades e culturas ao redor do mundo (Dudley 2008). É importante ressaltar 

que a UICN possui princípios e diretrizes para a criação das áreas protegidas e um deles indica 

que ña defini«o e as categorias de §reas protegidas n«o devem ser utilizadas como desculpa 

para desapropriar pessoas de suas terrasò (Dudley 2008, p.10). Brandon (2002) enfatiza que a 

escolha adequada de uma categoria (considerando o contexto social e político em que está 

inserida no momento da criação) pode evitar problemas graves e duradouros, que podem 

envolver conflitos com populações tradicionais residentes ou usuárias de recursos naturais do 

local pretendido para a criação da área protegida. 

 

3.1.2. Unidades de Conservação no Brasil  

 

O Brasil, por ser um dos países que abriga um dos maiores índices de biodiversidades 

do mundo bem como uma elevada diversidade sociocultural com diversas matrizes de 

compreensão da relação do homem com a natureza (Little 2002; Santilli 2005; Diegues 2008), 

naturalmente guarda em seu território um grande potencial para o estabelecimento de áreas 

protegidas das mais diversas formas de manejo possíveis.  

A intenção de delimitar áreas para a proteção de recursos naturais no país pode ser 

verificada desde o início do século XIX. Naquela época, José Bonifácio já manifestava 

preocupação e sugeria propostas pela melhor utilização dos recursos naturais, em contraponto 

à exploração predatória que ocorria no território brasileiro (Araujo 2007). Dom Pedro II 

também possuía interesse na área das ciências naturais, e, assessorado por técnicos e cientistas, 

percebeu que a escassez de água na cidade do Rio de Janeiro estava conectada ao desmatamento 

para implantação de lavouras de café na região dos mananciais hídricos da cidade (Medeiros 

2006).  

O Governo Imperial, por meio do Ministério da Agricultura, Comércio e Obras Públicas 

em 1861, em virtude da Decisão n° 577 de 11 de dezembro conjugada à portaria da mesma data, 

criou o Servio de Administra«o das Florestas ao mesmo tempo que foram dadas ñinstru»es 

provisórias para o plantio e conservação das florestas da Tijuca e Paineirasò (Nunes 2012, 

p.107, negrito da autora). 

 

A Floresta da Tijuca tal qual como é atualmente conhecida é, portanto, resultado de 

uma série de experiências de reflorestamento e remanejamento florestal, com as mais 
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variadas espécies originárias da mata atlântica, da redistribuição de pequenos rios e 

da proteção das nascentes, com o objetivo de garantir o abastecimento de água para 

quase toda a população da cidade do Rio de Janeiro. Essas medidas, de caráter 

político-administrativo de longo prazo, produziram um reflorestamento de caráter 

pioneiro em todo o mundo (Nunes 2012, p.6). 

  

Com um enfoque de conservação diferente daquele dos parques nacionais norte-

americanos, a criação das primeiras áreas protegidas no Brasil estava vinculada à importância 

dos serviços ecossistêmicos prestados por essas áreas, com vistas a diminuir os impactos 

ambientais causados pela ocupação desordenada do território. 

Quinze anos após a primeira experiência de delimitação de área protegida para 

conservação na Floresta da Tijuca, o engenheiro André Rebouças sugere em 1876 a criação de 

parques nacionais na ilha do Bananal, no rio Araguaia, e nas Sete Quedas, no rio Paraná13, com 

o intuito de favorecer o progresso dessas regiões com base na atividade do turismo, 

considerando, também, a importância da proteção dessas áreas para as gerações futuras (Araujo 

2007; Bensusan 2014). No entanto, o cenário político, econômico e social do Período Imperial 

(1822 a 1889) e da Primeira República (1889 a 1930) não favoreceu a criação de áreas 

protegidas com o propósito de proteção de beleza cênica e recreação. Segundo Araujo (2007), 

o contexto favorecia o oposto, a expansão de atividades econômicas que estariam atreladas à 

degradação ambiental.   

Na mesma perspectiva da criação das Florestas de Tijuca e Paineiras, em 1911, já no 

período republicano, o Presidente Hermes da Fonseca cria a Reserva Florestal do Acre por meio 

do Decreto n° 8.843 de 26 de julho de 1911. O decreto expõe os motivos para a criação da 

reserva, focada na conservação dos serviços ecossistêmicos (ainda que exista a possibilidade 

de outros interesses estarem ocultos nesta proposição, como comerciais e geopolíticos, mas isto 

não reduz a importância dos conceitos e palavras utilizados).  No entanto, a referida reserva 

jamais foi implementada. 

 

(...) attendendo a que a devastação desordenada das mattas está produzindo em todo 

o paiz effeitos sensiveis e desastrosos, salientando-se entre eles alterações na 

constituição climaterica de varias zonas e no regimen das aguas pluviaes e das 

correntes que dellas dependem; e reconhecendo que é da maior e mais urgente 

necessidade impedir que tal estado de cousa se estenda ao Territorio do Acre, mesmo 

por tratar-se de região onde como igualmente em toda a Amazonia, ha necessidade de 

proteger e assegurar a navegação fluvial e, consequentemente, de obstar que soffra 

modificação o regimen hydrographico respectivo (Brasil 1911). 

                                                 

13 80 anos depois da proposta de André Rebouças, esses locais se tornam, enfim, parques nacionais. O Parque 

Nacional do Araguaia foi criado em 1959, compreendendo a ilha do Bananal e em 1961 o Parque Nacional das 

Sete Quedas é criado, sendo extinto em 1982 em função da construção da usina hidrelétrica de Itaipu. 
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O primeiro parque nacional do Brasil criado conforme o modelo norte-americano de 

conservação surgiu, apenas, em 1937, com a criação do Parque Nacional do Itatiaia, na área até 

então pertencente à Estação Biológica do Jardim Botânico do Rio de Janeiro em Itatiaia, 

estabelecida desde 1914. O parque foi criado com o objetivo "incentivar a pesquisa científica e 

oferecer lazer às populações urbanas" (Bensusan 2014, p. 35).  

A Revolução de 1930, que levou Getúlio Vargas ao poder, representou uma mudança 

na concepção de Estado, influenciando diversas áreas, inclusive a política ambiental. Essa 

mudança seria para um Estado Social, privilegiando os direitos coletivos e, para Araújo (2007, 

p.63;64), ña preocupa«o maior desloca-se da liberdade para a igualdade; o individualismo do 

Estado liberal é substituído com a preocupação do bem comum, com o interesse público [...] e 

aos mais diversos tipos de direitos difusos e coletivos. ò Nessa perspectiva, a atenção ao uso 

dos recursos naturais aumentou. Entre maio de 1933 e outubro de 1934, foram instituídos vários 

dispositivos legais de proteção do meio ambiente e dos recursos naturais: o Código das Águas, 

das Minas, Florestal e da Caça e Pesca.  Vale destacar que os avanços na política ambiental 

brasileira na década de 30 são fruto, também, da necessidade de reorganização da exploração 

florestal no país e da influência de grupos organizados com o objetivo de contribuir para a 

proteção da natureza, que estavam se constituindo nesse período (Medeiros 2006).  

As áreas protegidas com a finalidade de conservação da natureza foram introduzidas, na 

legislação, a partir do Decreto nº 23.793 de 1934, que instituiu o primeiro Código Florestal 

brasileiro (Brasil 1934).  

Ao longo dos anos, os órgãos responsáveis pela gestão das áreas protegidas com 

objetivo de conservação foram se transformando, ora sendo extintos para a criação de outros, 

ora sendo fundidos e posteriormente separados até o formato adotado atualmente na esfera 

federal, de uma única autarquia com a incumbência específica de fazer a gestão de todas as 

categorias14 dessas §reas que em 1979 passam a se chamar ñunidades de conserva«oò 

(Medeiros 2006). No princípio os órgãos eram vinculados ao Ministério da Agricultura e 

Ministério do Interior, até a criação do Ministério do Meio Ambiente em novembro de 1992. 

Essa mudança demonstra, também, a evolução na gestão da área ambiental, que vai de órgãos 

voltados ao desenvolvimento florestal para instituições voltadas à conservação ambiental 

(Pureza et al. 2015). Uma breve descrição de cada um desses órgãos é feita a seguir. 

× Serviço de Administração das Florestas (1861 - 1908) 

                                                 

14 Mais detalhes sobre as categorias de unidades de conservação no tópico 3.1.2.1. 
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Foi criado por portaria conjugada à Decisão 577 de 11 de dezembro de 1861, vinculado 

ao Ministério da Agricultura, Comércio e Obras Públicas, especialmente para administrar o que 

consideramos as primeiras áreas protegidas do Brasil: as Florestas da Tijuca e Paineiras (Nunes, 

2012). 

 

× Serviço Florestal Brasileiro (1921 ï 1962)  

 

Foi criado em 1921 por meio do Decreto Legislativo n° 4.421, como um departamento 

do Ministério da Agricultura, Indústria e Comércio, com a incumbência de definir os locais 

para a criação de Parques Nacionais e os critérios, que eram baseados em belezas c°nicas ñcom 

florestas virgens típicas que deveriam ser perpetuamente conservadasò (Ara¼jo 2007). Apesar 

de ter sido criado em 1921, apenas em 1926 começou a atuar de fato, em função da falta de 

recursos financeiros (Araujo 2007). Após a criação do Parque Nacional de Itatiaia, em 1938, 

foi criado no âmbito do Serviço Florestal a Seção de Parques Nacionais para apoiar a 

administração dessas áreas, que, em 1939, aumentam em número com a criação do Parque 

Nacional do Iguaçu e Parque Nacional da Serra dos Órgãos. No total, 16 UCs federais são 

criadas no âmbito desse órgão, sendo duas florestas nacionais e 14 parques nacionais. 

  

× Departamento de Recursos Naturais Renováveis (DRNR: 1962 ï 1967) 

 

Foi criado pela Lei Delegada nº 9/1962, que extinguia o Serviço Florestal Brasileiro e 

cria em seu lugar o DRNR, que teve como principal incumbência apresentar uma proposta de 

revisão para o Código Florestal Brasileiro (Araujo 2007). 

O DRNR não cria nenhuma área protegida. Talvez o fato mais relevante ligado às áreas 

protegidas, ocorrido durante sua existência, seja a mudança de nome do Parque Nacional do 

Rio de Janeiro, criado em 1961, para Parque Nacional da Tijuca em 1967 (Esteves, 2006). 

 

× Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal (IBDF: 1967 ï 1989) 

 

É uma autarquia federal criada por meio do Decreto-Lei nº 289 de 28 de fevereiro de 

1967, vinculado ao Ministério da Agricultura, com base na extinção do DRNR, do Conselho 

Florestal, do Instituto Nacional do Mate e do Instituto Nacional do Pinho. Dentre suas 
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atribuições, estava a criação e gestão da Parques Nacionais, Florestas Nacionais e Reservas 

Biológicas. 

O IBDF surge como uma autarquia integrante da administração descentralizada do 

Ministério, dentro de um entendimento de que a forma de administração indireta seria mais 

eficiente na implantação das políticas públicas. Contudo, o IBDF sofria com a carência de 

recursos materiais e humanos, principalmente com formação técnica na área; com o orçamento 

insuficiente e com problemas de integração entre os servidores oriundos dos diferentes órgãos 

que o constituíram (Araujo 2007). Mesmo com todas as limitações existentes à época, o IBDF 

tem papel marcante na história das unidades de conservação e logrou criar boa quantidade delas, 

ao todo 70, sendo 27 Parna, 23 Flona e 20 Rebio. 

 

× Secretaria Especial do Meio Ambiente (SEMA: 1973 ï 1989)  

 

Foi criada por meio do Decreto nº 73.030 de 30 de outubro de 1973, vinculada ao 

Ministério do Interior e transferida para o Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio 

Ambiente quando este é criado, em 1985. Surge como uma resposta à Conferência de Meio 

Ambiente de Estocolmo, em 1972, ñorientada para a conserva«o do meio ambiente, e o uso 

racional dos recursos naturais, passando a dividir com o IBDF a responsabilidade pela gestão e 

fiscaliza«o da pol²tica brasileira para as §reas protegidasò (Medeiros 2006, p.53). 

Devido à sobreposição de atribuições com o IBDF, houve uma expectativa de que a 

SEMA assumisse a gestão das áreas protegidas e o IBDF ficasse com as atribuições 

relacionadas ao desenvolvimento da economia florestal (Medeiros 2006). Entretanto, Pureza et 

al. (2015) trazem um depoimento de Paulo Nogueira Neto, então coordenador da SEMA, em 

que ele relata que, no momento em que uma equipe da secretaria apresentou a proposta para o 

Ministério da Agricultura, responsável pelo IBDF, estes se posicionaram contrários a essa nova 

estruturação. Buscando evitar um conflito político com outro ministério, a SEMA optou por 

criar outros tipos de áreas protegidas: as Estações Ecológicas - Esec, as Áreas de Relevante 

Interesse Ecológico - ARIE e as Áreas de Proteção Ambiental - APA. Miguel Milano relata 

que devido a ñproblemas institucionais com o IBDFò, a SEMA tinha dificuldade com a agenda 

das áreas protegidas, por não ter a estrutura e a expertise que o IBDF possuía (Pureza et al. 

2015). Durante sua existência, a SEMA logrou criar 48 áreas protegidas, sendo 22 Esec, 14 

ARIE e 12 APA. 
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× Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis 

(Ibama: 1989 ï até o momento) 

 

É uma autarquia federal criada por meio da Lei nº 7.735 de 22 de fevereiro de 1989, 

vinculada ao Ministério do Interior e em 1990 transferida para o âmbito da Secretaria do Meio 

Ambiente da Presidência da República - SEMAM/PR. Em 1992 a SEMAM/PR é transformada 

em Ministério do Meio Ambiente ï MMA por meio da Lei nº 8.490 de 19 de novembro de 

1992, e consequentemente o Ibama se torna uma autarquia vinculada a esse Ministério. 

A fusão da SEMA, do IBDF, da Superintendência da Borracha (Sudhevea) e da 

Superintendência de Desenvolvimento da Pesca (Sudepe) origina o Ibama, que passa a integrar, 

então, em um mesmo órgão, todas as instâncias federais de execução da política ambiental 

brasileira (Medeiros 2006). Dessa forma, todas as categorias de unidades de conservação 

passam a ser geridas por um mesmo órgão. Enquanto os quatro órgãos anteriores eram voltados 

ao desenvolvimento (controle de poluição, florestal, da borracha e da pesca), o Ibama surge 

com uma proposta mais voltada para a conservação (Pureza et al. 2015). 

Atualmente, o Ibama é um órgão executor, junto ao ICMBio, do SISNAMA15, Sistema 

Nacional do Meio Ambiente, criado por meio da Lei nº 6.938/1981 que dispõe sobre a Política 

Nacional de Meio Ambiente.  

Durante o período em que teve entre suas atribuições a criação e gestão de unidades de 

conservação federais, o Ibama criou 186 UCs (10 Esec, 8 Rebio, 27 Parna, 5 RVS, 1 MN, 20 

APA, 3 ARIE, 73 Resex, 38 Flona e 1 RDS) e seu primeiro concurso público (2002) para 

ampliar o quadro funcional possibilitou a chegada de servidores em UCs que nunca haviam 

recebido gestores, e, consequentemente, nunca haviam ñsa²do do papelò. 

 

× Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio: 2007 ï 

até o momento). 

 

É uma autarquia federal criada por meio da Lei nº 11.516 de 28 de agosto de 2007, 

vinculada ao Ministério do Meio Ambiente e integrante do SISNAMA como órgão executor, 

                                                 

15 O SISNAMA estabelece uma rede de instituições da área ambiental para viabilizar a implementação da Política 

Nacional de Meio Ambiente em todos os níveis da federação. Sua estrutura abriga, além do Órgão Executor, o 

Órgão Central, ocupado pelo MMA, o Órgão Consultivo e Deliberativo, ocupado pelo Conselho Nacional do Meio 

Ambiente ï CONAMA, o Órgão Superior, composto pelo Conselho de Governo e Órgãos Setoriais (órgãos da 

administração federal direta ou indireta com a função de proteção ambiental), Seccionais (órgãos e entidades 

estaduais) e Locais (entidades municipais). 
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com a missão de proteger o patrimônio natural e promover o desenvolvimento socioambiental 

e com as finalidades de, entre outras, propor, implantar, gerir, proteger, fiscalizar e monitorar 

as unidades de conservação federais. 

No sítio eletrônico do ICMBio, consta como justificativa para sua criação: 

 

O Instituto Chico Mendes foi criado com o objetivo de dar foco à gestão de Unidades 

de Conservação federais e à conservação da biodiversidade existente nesses territórios 

protegidos por lei. Antes estas duas agendas ficavam sob a esfera do Ibama, mas o 

Licenciamento Ambiental Federal e a Fiscalização absorviam consideravelmente os 

investimentos de pessoal e financeiro, ficando a gestão de Unidades de Conservação 

e a conservação da biodiversidade em importância sequencial.16 

 

Importante lembrar que o contexto ¨ ®poca era de um ñnovo desenvolvimentismo 

brasileiroò (Gonalves 2012 citado em Loureiro et al. 2013), com grandes empreendimentos 

sendo construídos e consequentemente grande pressão sobre o IBAMA para emissão de 

licenças ambientais. O fato do IBAMA não ter concedido a licença prévia para o complexo de 

hidrelétricas do rio Madeira, em Rondônia, e uma suposta demora no processo de licenciamento 

de outros empreendimentos foram fatores que contribuíram para o governo federal realizar 

reestruturação dos órgãos executores da política ambiental, desmembrando o Ibama, que 

permanece com as atribuições relativas às agendas de licenciamento e fiscalização e 

transferindo a gestão das unidades de conservação federais para o recém-criado ICMBio 

(Loureiro et al. 2013). Por outro lado, desde a década de 1940, já existia a demanda por parte 

de ambientalistas para a criação de um Instituto voltado exclusivamente para as unidades de 

conservação (Araujo, 2007). 

De 2008 a 2015 o ICMBio criou 28 UCs, sendo uma Esec, uma Rebio, nove Parna, duas 

RVS, dois MN, duas APA, nove Resex, uma Flona e uma RDS. Atualmente, o ICMBio é 

responsável pela gestão de 320 unidades de conservação federais, pelo apoio às 648 RPPNs 

reconhecidas na esfera federal e é composto por um conjunto de 14 Centros de Pesquisa e 

Conservação com a atribuição de produzir conhecimentos, por meio da pesquisa científica, 

necessários para a conservação da biodiversidade, do patrimônio espeleológico e da 

sociobiodiversidade associada a povos e comunidades tradicionais. Além da produção de 

conhecimento, os Centros de Pesquisa e Conservação são responsáveis, também, por ações de 

                                                 

16 http://www.icmbio.gov.br/portal/servicos/atendimento-ao-cidadao/perguntas-frequentes-servicos/158-porque-

o-instituto-chico-mendes-foi-criado.html 
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manejo para a conservação e recuperação de espécies constantes nas listas oficiais nacionais de 

espécies ameaçadas17. 

A partir da análise da legislação ambiental, desde o início do século passado e do 

histórico de órgãos responsáveis pela criação e gestão de áreas protegidas, pode-se perceber 

que o estabelecimento de categorias dessas áreas foi pulverizado em uma série de leis e 

decretos, da mesma forma que a sua administração por alguns momentos era realizada por 

diferentes órgãos. Como veremos a seguir, até o trabalho desenvolvido por Wetterberg em 1975 

e a publicação do primeiro plano em direção a um sistema nacional elaborado pelo IBDF em 

1979, a criação de unidades de conservação não seguia um planejamento estruturado e de 

abrangência nacional, os critérios técnicos e científicos eram pouco claros e não se pensava em 

uma possível complementaridade das diferentes categorias, mas por questões de estética e 

circunstâncias políticas favoráveis (Mercadante 2001; Araujo 2007).  

A Lei nº9.985, no ano 2000, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação 

no Brasil e o processo de discussão e construção desta lei foi longo e permeado por polêmicas 

e impasses oriundos da diversidade de formas de proteger e conservar a natureza percebidas 

pelos diferentes grupos envolvidos com a temática. Como bem coloca Mercadante (2001), 

ñingressar nessa controvérsia é fundamental para entender o sentido da Lei nº9.985/2000ò, e o 

processo de construção do SNUC a partir do primeiro projeto de lei será tratado na próxima 

seção. 

 

3.1.2.1. O Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC: Histórico, 

características e breve análise dos 15 anos de implementação 

 

Desde a década de 70, o IBDF apontava a necessidade de organização dos diferentes 

tipos de unidades de conservação em um sistema único. Nessa década o país passava por 

grandes processos de desenvolvimento em várias áreas, e as obras e atividades realizadas no 

âmbito desses projetos tiveram grande impacto negativo sobre diferentes biomas do país, em 

especial o amazônico, onde a construção de rodovias, o incentivo à colonização baseada em 

fazendas agropecuárias e a extração de madeira causaram grande devastação e alteração no 

modo de vida de muitas populações que ali habitavam (IUCN 1995). Paradoxalmente, surge 

uma preocupação com a conservação nesses documentos, que indicam a necessidade de criação 

de áreas protegidas para a Amazônia (Araujo 2007). Uma estratégia sistêmica fundamentada 

                                                 

17 http://www.icmbio.gov.br/portal/biodiversidade/centros-de-pesquisa.html 
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em critérios sólidos se tornou ainda mais importante e urgente, para que a criação das áreas 

protegidas no Brasil não fosse ao acaso, ou apenas aproveitando terras marginalizadas. 

Alguns autores consideram o trabalho de Wetterberg et al. (1976) ñUma Análise de 

Prioridades em Conservação da natureza na Amaz¹niaò como o primeiro estudo feito no sentido 

da construção de um sistema nacional, inclusive servindo de base para o futuro Plano do 

Sistema Nacional de Unidades de Conservação elaborado pelo IBDF. Segundo Araujo (2007), 

Wetterberg já havia trabalhado na construção do sistema nacional das unidades de conservação 

da Colômbia e foi convidado a contribuir para a construção de um sistema na Amazônia com 

forte embasamento científico para convencer os tomadores de decisão à época da importância 

do estabelecimento de áreas protegidas para a conservação da região. Sua proposta para 

priorização de áreas para conservação foi fundamentada então em três teorias ecológicas que, 

apesar de criticadas em alguns aspectos hoje, eram o melhor conhecimento científico à época 

(Araujo 2007) e continuaram a ser teorias predominantes na área até a década de 90. 

 

a biogeografia de Prance mostrava as regiões que deveriam ser representadas no 

sistema de áreas protegidas, a Teoria dos Refúgios indicava as melhores áreas para 

serem protegidas dentro de cada região e a Teoria da Biogeografia de Ilhas fornecia o 

embasamento para se propor o tamanho e a forma das UCs. (Araujo 2007, p.81). 

 

É possível constatar que a tônica da definição das áreas a serem conservadas era 

basicamente biológica e não aparecem nas referências consultadas qualquer estudo ou menção 

a respeito de serviços ecossistêmicos ou das populações tradicionais e outras comunidades 

residentes na região. Essa tendência continua nas duas etapas do Plano construído pelo IBDF. 

Em 1979 o Instituto publicou a I Etapa do Plano do Sistema de Unidades de 

Conservação do Brasil, focada na região da Amazônia, com a proposta de 16 tipos de unidades 

de conservação distribuídos em cinco grupos, baseada principalmente na Teoria dos Refúgios 

do Pleistoceno. Nesse momento, surgiu o termo ñunidade de conserva«oò para ñdesignar o 

conjunto de áreas protegidas que seriam contempladas pelo Sistemaò (Medeiros 2006).  

A II Etapa do Plano foi publicada em 1982 e se constitui em uma ampliação da I etapa 

para as demais regiões do país (Araujo 2007) sem alterar os tipos e grupos propostos na I Etapa 

(Pureza et al. 2015). O plano proposto pelo IBDF não se converte em legislação, mas subsidia 

um novo estudo encomendado pelo órgão para a elaboração de um novo estudo e um 

anteprojeto de lei para instituir o sistema. Em 1988, a Funatura, organização não governamental 

ambientalista, fica responsável, por meio de protocolo de intenções com IBDF e SEMA, pela 

elabora«o de um estudo com a ñrevis«o e atualiza«o conceitual do conjunto de categorias de 

unidades de conserva«oò al®m do pr·prio Anteprojeto de Lei (Jorge P§dua 2011). O resultado 
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do trabalho, que contava não apenas com um, mas dois anteprojetos de lei, foi concluído em 

1989 e entregue ao novo órgão responsável pelas unidades de conservação, o Ibama. A proposta 

elaborada pela Funatura envolve nove categorias de UCs distribuídas em 3 grupos (Mercadante 

2001; Medeiros 2006).  

O documento foi submetido a discussões internas no Ibama, foi aprovado pelo 

CONAMA com poucas modificações e remetido à Casa Civil18 da Presidência da República. A 

primeira mudança relevante no anteprojeto de lei foi feita pela Casa Civil, que muda a 

penalidade para o ato de ñdano à unidade de conservaçãoò. De crime esse dano passou a ser 

considerado uma atividade sujeita a sanções administrativas, modificação discordada pelos 

ambientalistas (Mercadante 2001). 

 Em maio de 1992, o documento foi encaminhado ao Congresso Nacional, como o 

Projeto de Lei nº2.892/92 (Medeiros 2006; Araujo 2007). Esse PL dará origem à Lei do SNUC, 

primeira lei voltada exclusivamente para as unidades de conservação, reunindo suas diferentes 

categorias e ñestabelecendo crit®rios e normas para cria«o, implanta«o e gest«o das unidades 

de conserva«oò (Araujo 2007). 

O processo de debate e busca de aperfeiçoamento do projeto de lei transcorreu ao longo 

de 10 anos, permeado por divergências entre a ñantiga e a novaò abordagem na cria«o e gest«o 

de áreas protegidas, ilustradas na Tabela 1, bem como entre uma perspectiva preservacionista 

e uma socioambientalista da conservação da natureza19.  

Uma referência fundamental para a compreensão dos acontecimentos durante o período 

de tramitação do projeto de lei no legislativo foi o texto de Mercadante (2001) ñUma D®cada 

de Debate e Negociação: A história da elaboração da Lei do SNUCò. À época, Mercadante era 

consultor legislativo da Câmara dos Deputados, e, entre 2003 e 2008, ocupou o cargo de Diretor 

de Áreas Protegidas do Ministério do Meio Ambiente. A sequência dos fatos exposta a seguir 

se baseia no relato de Mercadante.  

                                                 

18 Essa instância do governo é ligada diretamente à presidência e tem status de Ministério, inclusive sendo 

considerada o ñminist®rio mais importanteò, por assessorar diretamente o presidente em suas atribuições e na 

coordenação e integração das ações do governo, desenvolvidas pelos demais ministérios. Tem, ainda, a atribuição 

de verificar previamente a constitucionalidade e legalidade dos atos presidenciais e analisar o mérito, oportunidade 

e compatibilidade das propostas e matérias em tramitação no Congresso Nacional (Brasil 2011). Consideramos 

importante evidenciar as competências desse órgão do governo por ele ter tido importante papel nos trâmites de 

construção da Lei do SNUC (Mercadante 2001). 
19 Nos campos técnico e científico, existem diferentes entendimentos sobre esses conceitos, por isso é importante 

explorar essas diferentes conceituações, assunto da próxima seção (3.2) 



41 

 

 

Ao final de 1992, já na Câmara dos Deputados, o PL foi submetido aos trâmites comuns 

da casa e encaminhado para apreciação da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 

e Minorias - CDCMAM, onde foi designada a um deputado a função de relator20.  O primeiro 

relator designado para o PL foi o deputado federal Fabio Feldmann, que já possuía histórico e 

expertise na área ambiental, tanto no terceiro setor quanto no legislativo21. 

Em 1994, Feldmann apresenta o primeiro substitutivo ao projeto de Lei do SNUC. O 

relatório com suas justificativas para as modificações propostas tem grande relevância na 

compreensão das polêmicas que giram em torno do SNUC. Por essa razão e em virtude de seu 

valor histórico, trechos desse relatório foram reproduzidos na íntegra por Mercadante (2001), e 

merecem uma leitura atenta. 

A essência da polêmica contempla concepções sobre o papel das unidades de 

conservação e suas formas de gestão, sua relação com o contexto socioeconômico do país e o 

envolvimento e participação da população, em especial das comunidades locais, na criação e 

gestão dessas áreas. Em outras palavras: por que, para que, para quem criamos as unidades de 

conservação e como fazemos a gestão delas. 

 

Vem se desenvolvendo uma concepção nova sobre o papel das unidades de 

conservação que procura redefinir o manejo dessas áreas protegidas tendo em vista 

assegurar, ao mesmo tempo, a conservação da biodiversidade e a melhoria da 

qualidade de vida das populações humanas. Essa mudança de perspectiva caminha em 

conjunto com a evolução do conceito de conservação e das estratégias de 

desenvolvimento (F. Feldmann, texto transcrito em Mercadante 2001, p.199). 

 

 

Para Feldmann, o projeto do SNUC havia sido concebido a partir de uma ñconcep«o 

envelhecida sobre o significado e o papel das unidades de conserva«oò que, j§ naquela ®poca, 

estava sendo revista e atualizada em outros países do mundo. Nessa concepção, em linhas 

gerais, as §reas protegidas s«o criadas por decis»es unilaterais, ñde cima para baixoò e se tornam 

(ou busca-se que sejam) ñilhasò protegidas tanto dos processos de desenvolvimento quanto das 

populações locais e administradas exclusivamente por técnicos da área. Nesse sentido, afirma 

que ñ® essencial superar o preconceito de que s· o especialista, s· o t®cnico dos ·rg«os p¼blicos, 

possui a motivação e os conhecimentos necessários para gerir uma unidade de conserva«oò. 

Feldmann reconhece a importância ímpar das unidades de conservação, entretanto credita os 

problemas que as UCs enfrentam à forma como usualmente foram criadas e implementadas.  

                                                 

20 O relator pode propor a aprovação total ou parcial da proposição, pode rejeitar, arquivar, apresentar emendas 

ou um projeto totalmente alternativo, um substitutivo. 
21 http://www.ffconsultores.com.br/historia/ 
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Na perspectiva tradicional, criar uma unidade de conservação significa, em essência, 

cercar uma determinada área, remover ou - alguns diriam -, expulsar a população 

eventualmente residente e, em seguida, controlar ou impedir, de forma estrita, o acesso 

e a utilização da unidade. A preocupação básica, quase exclusiva muitas vezes, é com 

a preservação dos ecossistemas. (...). No processo corrente de criação de unidades de 

conservação incorre-se, via de regra, em um equívoco fundamental: as unidades de 

conservação são concebidas e criadas a partir de uma decisão unilateral, de cima para 

baixo, como se fossem entidades isoladas, alheias e acima da dinâmica 

socioeconômica local e regional. A visão conservacionista, a rigor, é incapaz de 

enxergar uma unidade de conservação como um fator de desenvolvimento local e 

regional, de situar a criação e a gestão dessas áreas dentro de um processo mais amplo 

de promoção social e econômica das comunidades envolvidas. Consequentemente, as 

populações locais são encaradas com desconfiança, como se fossem uma ameaça 

permanente à integridade e aos objetivos da unidade, o que, nessas circunstâncias, isto 

é, nessa situação de isolamento e confronto, acaba se tornando verdade. A sociedade 

local, alijada do processo, sem possibilidades de participação e decisão ½ o que lhe 

permitiria conhecer e compreender melhor o significado e a importância de uma 

unidade de conservação ½, percebe a intervenção do Poder Público como sendo um 

ato violento, autoritário, injusto e ilegítimo, e assume uma atitude de resistência, 

discreta algumas vezes, ostensiva outras (F. Feldmann, texto transcrito em 

Mercadante 2001, p.196). 

 

Feldmann faz referência a diferentes documentos e estudos internacionais para sustentar 

sua posição, dentre eles o relatório da Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento intitulado ñNosso Futuro Comumò, conhecido tamb®m por Relat·rio 

Brundtland, publicado em 1987; a publica«o de 1991 ñCuidando do Planeta Terra ï Uma 

estrat®gia para o futuro da vidaò, do Programa das Na»es Unidas para o Meio Ambiente - 

PNUMA, da UICN e do Fundo Mundial para a natureza - WWF; e a ñEstrat®gia Global para a 

Biodiversidadeò, publicada em 1992 pelo PNUMA, UICN e Instituto de Recursos Mundiais - 

WRI.   

Esses documentos reafirmam a importância da criação de áreas protegidas como uma 

das estratégias essenciais para a conservação de espécies e ecossistemas, e afirmam que sua 

efetividade depende da mudança de paradigma na gestão das áreas protegidas. Além disso, 

reforçam a necessidade de incluir em seus propósitos de criação, além das preocupações com a 

conservação da biodiversidade, a integração ao contexto socioeconômico local/regional e a 

melhoria da qualidade de vida tanto das comunidades associadas quanto das gerações presentes 

e futuras. Indicam ainda ser fundamental promover o envolvimento e participação efetiva das 

comunidades interessadas no planejamento e gestão das áreas protegidas. 
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É nessa perspectiva que Feldmann introduz cinco modificações22 principais no texto 

original. Segundo Mercadante (2001, p.206):  

 

introduziu-se no PL do SNUC a preocupação com a participação da sociedade, 

especialmente da comunidade local na criação e gestão das UCs, a integração da UC 

na dinâmica social e econômica local, a proteção à população tradicional, a 

descentralização administrativa e a sustentabilidade econômica das UCs. 

 

Em 1994, dois eventos, dentre eles um workshop promovido pelo MMA, oportunizaram 

debates sobre o substitutivo proposto, que recebeu tanto críticas quanto elogios, evidenciou ña 

profunda divisão entre os ambientalistas sobre o modelo de área protegida ou, em um sentido 

mais amplo, de conservação da natureza, que deveria prevalecer na futura Lei do SNUCò 

(Mercadante 2001, p.209). Enquanto parte dos grupos interessados no tema consideravam que 

a proposta se desvirtuava do objetivo principal de conservação da natureza, na medida em que 

acrescentava diversos dispositivos considerando aspectos sociais, outra parte criticava 

justamente o pouco avanço do substantivo nesse sentido, manifestando temor ao risco que esse 

projeto de lei representava ao ñn«o considerar a participa«o das popula»es locais e de seus 

representantes na elabora«o, implanta«o e gest«o das Unidades de Conserva«oò23 além de 

n«o promover espao para a ñparticipação de organizações da sociedade civil a nível regional e 

nacionalò. 

No final de 1994, ao final de seu mandato, Feldmann decide recuar, entrega uma 

proposta muito parecida com a proposta inicial e assume a Secretaria Estadual de Meio 

Ambiente de São Paulo. 

A partir de 1995, o relator do PL passa a ser o deputado federal Fernando Gabeira, que 

também possuía trajetória e expertise na área socioambiental24. Nesse ano são realizadas 

audiências públicas em seis capitais localizadas nas cinco regiões do país. Com base nessas 

                                                 

22 Em resumo as modificações propostas pelo relator foram:  Inclusão de quatro novos objetivos ao Sistema; 

acréscimo de um artigo contendo os princípios de implementação do Sistema; inclusão de uma definição de 

ñpopula«o tradicionalò; exclus«o da categoria Rebio, com a manuten«o da categoria Esec, por serem 

consideradas ñconceitualmente id°nticasò;  definição dos atos prejudiciais à integridade das UCs como crime 

(penalidade que a Casa Civil havia flexibilizado para sanções administrativas). 
23 Manifesta«o dos participantes do semin§rio ñPopula»es, Territ·rios e Recursos Naturaisò promovido pelo 

Instituto de Estudos Amazônicos e Ambientais (Mercadante 2001). 
24 http://gabeira.com.br/biografia/ 
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consultas públicas, Gabeira resgata a proposta de substitutivo mais avançada de Feldmann e 

acrescenta dez itens, dentre os quais destacamos25: 

Á Nova defini«o do conceito de ñpopula«o tradicionalò; 

Á A realização de consulta pública antes da criação da UC torna-se obrigatória. 

Segundo Mercadante (2001, p.222), a ñinten«o era fazer da cria«o de uma UC um 

processo participativo e negociado, a construção de um compromisso, envolvendo todos 

os atores interessados. Mas não houve condição política para um avanço dessa ordemò; 

Á Reconhecimento da presença de população tradicional em UCs de proteção 

integral e indica«o de tr°s alternativas para resolu«o do ñproblemaò: reassentamento da 

população (em condições negociadas); reclassificação da UC; e a permanência temporária 

da população mediante contrato (surge então o embrião do que vem a se tornar o Termo de 

Compromisso objeto desta pesquisa). Mercadante (2001) diz que uma 4ª opção seria 

garantir o direito de permanência dessas populações por prazo indeterminado, mas esta não 

foi feita por falta de condições políticas. 

 

Segundo Medeiros (2006), ñentre os pontos mais pol°micos destacavam-se a questão 

das populações tradicionais, a participação popular no processo de criação e gestão de UCs e 

as indeniza»es para desapropria»esò. Ranieri et al. (2011) destacam como principais 

pol°micas ña presena humana dentro das unidades de prote«o integral, a necessidade de 

envolvimento da sociedade na criação de unidades, a pertinência de determinadas categorias, a 

sobreposi«o com terras ind²genas e o conceito de popula»es tradicionaisò. 

Em meio às polêmicas, foram realizados em 1996 dois eventos para tratar do tema da 

presença de populações humanas em unidades de conservação: O workshop promovido pelo 

Instituto Socioambiental ï ISA para analisar experiências concretas de conservação envolvendo 

populações tradicionais ou rurais e o seminário promovido pela Câmara dos Deputados para 

tratar da presença humana em UCs. 

                                                 

25 Outras questões incorporadas foram: Acréscimo de quatro novas categorias de UCs e elevação de RPPN à 

categoria de UC; passa-se a admitir a presença de população tradicional em Flona (que já estava prevista no art. 

8 do Decreto nº 1.298/1994 que aprova o regulamento das Florestas Nacionais e dá outras providências); 

previsão de conselho consultivo para as UCs de proteção integral e conselho deliberativo para Resex, RDS e 

APA; introdução do princípio da remuneração por produtos e serviços obtidos ou desenvolvidos a partir dos 

recursos naturais, biológicos, cênicos ou culturais das UCs; acréscimo de um dispositivo excluindo a inclusão de 

Área de Preservação Permanente (APP) e Reserva Legal (RL) não manejadas conforme um plano de manejo 

florestal sustentado, do c§lculo das indeniza»es para desapropria«o, numa tentativa de evitar a ñind¼stria das 

indeniza»es milion§riasò; introdu«o do instrumento da ñinterdi«o administrativa provis·riaò para oportunizar 

a realização de mais estudos na direção da categorização mais adequada e em uma tentativa de evitar a 

destruição da área pretendida para criação da UC como forma de retirar a justificativa de sua criação; inclusão da 

possibilidade de ONGs ambientalistas fazerem a gestão de UCs públicas. 
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Em um movimento contrário, foi constituída em 1996 a Rede Nacional Pró Unidades 

de Conservação - Rede Pró-UC, com o intuito de contestar o substitutivo apresentado por 

Gabeira e defender o conceito tradicional de UC. Em 1997 a Rede organizou o primeiro 

Congresso Brasileiro de Unidades de Conservação - CBUC, que, segundo Mercadante (2001, 

p.225), foi ñconcebido e organizado com o claro prop·sito de promover a concep«o tradicional 

de UC e atacar o substitutivo do Deputado Fernando Gabeira, como se pode constatar pela 

moção I aprovada no evento, onde se diziaò: 

 

os participantes do Congresso Brasileiro de Unidades de Conservação manifestam-se 

contra o substitutivo ao Projeto de Lei nº2.892/92 que trata do Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação, atualmente em exame pelo Executivo, porque contém 

impropriedades conceituais e técnicas que podem causar profundos danos às áreas 

protegidas, e a favor da abertura de conversações que permitam, a curto prazo, a 

preparação e aprovação de uma versão que resgate os objetivos básicos do Projeto de 

Lei inicialmente proposto pelo Executivo, analisado e aprovado pelo CONAMA 

(Trecho da Moção I do CBUC de 1997, transcrito por Mercadante 2001, p.225). 

 

No final de 1996, após muita negociação com os diferentes atores envolvidos, o relator 

coloca seu substitutivo para votação na CDCMAM, votação esta que foi impedida pela Casa 

Civil, que alegou a existência de dispositivos inconstitucionais e outros que implicariam 

aumento de despesas do governo. Mercadante (2001, p.226) diz que ñna verdade, a decis«o da 

Casa Civil foi motivada por pressões de setores do próprio Governo contrários ao substitutivo 

ósocioambientalistaô do deputado Gabeiraò. Devido ao impedimento da votação, o governo se 

comprometeu a apresentar uma proposta para votação em 1997, o que não aconteceu, 

permanecendo o impasse e a inação. 

 

[Em 1998] por uma iniciativa do Fórum Brasileiro de ONGs e Movimentos Sociais 

para o Meio Ambiente e o Desenvolvimento Sustentável, entidades ambientalistas 

ñpreservacionistasò e ñsocioambientalistasò se reuniram para tentar encontrar uma 

proposta de consenso para o SNUC. As propostas apresentadas, que na verdade 

empurraram o pêndulo um pouco mais para o lado preservacionista, foram quase todas 

aceitas pelo relator. (...) [em 1999] o Governo mais uma vez provocou o adiamento 

da votação, comprometendo-se a apresentar, nos dias seguintes, sua proposta, que foi 

de fato finalmente apresentada, desta vez com o apoio da Casa Civil, no dia 8 de junho. 

As modificações sugeridas foram, no essencial, aceitas pelo relator. O pêndulo 

moveu-se mais uma vez no sentido ñpreservacionistaò (Mercadante 2001, p.226). 

 

No dia 9 de junho de 1999, o PL foi aprovado no âmbito da CDCMAM e no dia seguinte 

no plenário da Câmara dos Deputados, sendo encaminhado em seguida ao Senado, onde se 

tornou o PL nº27/99. Durante um ano, seguiram-se negociações e discussões para viabilizar a 

aprovação do PL. Interessante destacar que, segundo Mercadante (2001, p.29), ñpara os 

preservacionistas mais extremados era melhor não aprovar projeto nenhum do que transformar 
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em lei o texto aprovado na Câmara. Para os socioambientalistas, mesmo reconhecendo que 

aprovado na Câmara estava muito aquém do ideal, ainda representava um avanço e merecia ser 

aprovadoò.  

Dentre as negociações feitas naquele ano, estavam o veto presidencial a alguns 

dispositivos, especialmente aquele que trazia a definição de população tradicional. Veremos 

com mais detalhes a definição para população tradicional proposta no SNUC e outras na seção 

3.3. Para o momento, é interessante ilustrar algumas das motivações do veto a esse dispositivo 

no SNUC: 

 

Para os preservacionistas, a definição sempre foi excessivamente abrangente. 

Justificou-se, inclusive, o veto dizendo-se que ño conte¼do da disposi«o ® t«o 

abrangente que nela, com pouco esforço da imaginação, caberia toda a população do 

Brasilò; e que ele ñalcanaria, praticamente, toda a popula«o rural de baixa renda, 

impossibilitando a proteção especial que se pretende dar às populações 

verdadeiramente tradicionaisò. Mas foi decisivo para o veto a oposi«o dos pr·prios 

seringueiros da Amazônia, representados no Senado pela Senadora Marina Silva, para 

quem a definição era excessivamente restritiva. (Mercadante 2001, p. 229) 

 

Finalmente, no dia 18 de julho de 2000, é sancionada e publicada a Lei nº 9.985/00 

dispondo sobre o Sistema Nacional de Unidades de Conservação, que seria regulamentada dois 

anos depois pelo Decreto nº 4.340/2002. A lei estabelece doze categorias de unidades de 

conservação distribuídas em dois grupos: proteção integral e uso sustentável, respectivamente 

uso indireto e uso direto dos recursos naturais. Na Tabela 4, estão elencadas as doze categorias 

e uma analogia às categorias existentes no sistema da UICN. 

Dentre alguns dos avanços que a Lei do SNUC traz, podemos destacar o 

estabelecimento de alguns instrumentos de gestão, o fomento à maior participação social na 

criação e gestão das UCs, o reconhecimento de situações de conflitos territoriais existentes em 

algumas dessas áreas e algumas categorias de Unidade que buscam aliar a conservação da 

natureza com a presença de populações tradicionais, que são percebidas como aliadas da 

conservação. 

Em relação aos instrumentos de gestão previstos para operacionalizar a gestão das 

Unidades, a lei estabelece a obrigatoriedade de plano de manejo para todas as categorias (art. 

27), que deve ser elaborado no prazo de até cinco anos após sua criação. Os planos de manejo 

são importantes guias, construídos com base no objetivo e no contexto da Unidade para orientar 

sua gestão, estabelecendo seu zoneamento, normas gerais de uso e manejo. 
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Tabela 4 - Categorias de unidades de conservação brasileiras e uma correlação com o sistema 

proposto pela UICN. 

Grupo e objetivo 

 

Categorias SNUC Categorias UICN 

Proteção Integral 

art. 7 §1º O objetivo básico 

das Unidades de Proteção 

Integral é preservar a 

natureza, sendo admitido 

apenas o uso indireto dos 

seus recursos naturais, 

com exceção dos casos 

previstos nesta lei. 

 

Estação Ecológica Ia 

Reserva Biológica Ia 

Parque Nacional II  

Monumento Natural III  

Refúgio de Vida Silvestre III  

Uso Sustentável 

art. 7 §2º O objetivo básico 

das Unidades de Uso 

Sustentável é 

compatibilizar a 

conservação da natureza 

com o uso sus tentável de 

parcela dos seus recursos 

naturais. 

Área de Relevante Interesse 

Ecológico 

IV 

Área de Proteção Ambiental V 

Floresta Nacional VI  

Reserva Extrativista VI  

Reserva de Desenvolvimento 

Sustentável 

VI  

Reserva de Fauna - 

Reserva Particular do 

Patrimônio Natural 

- 

Adaptado de Cisneros & McBreen (2010). 

 

Outro avanço trazido pela lei e que altera a estrutura de gestão das Unidades é o 

estabelecimento obrigatório do conselho gestor, que pode ser consultivo ou deliberativo, 

dependendo da categoria26 (art. 29; art. 17 §5º; art. 18 §2º; art. 20 §4º; Brasil 2000).   Os 

conselhos são importantes espaços formais de participação da sociedade na gestão das unidades 

de conservação e suas atribuições são discriminadas no Decreto nº 4.340/2002 que regulamenta 

a lei do SNUC. 

O estímulo ao envolvimento da sociedade com as áreas protegidas não se restringe aos 

conselhos gestores, mas aos vários outros dispositivos da lei, por exemplo, em relação às 

diretrizes III, IV, V, IX, X; no art. 22, que institui a consulta pública para criação da maioria27 

das categorias de UCs, com fornecimento de informações adequadas e inteligíveis ao público 

interessado e no art. 30, que prevê a possibilidade da gestão da UC ser feita por organização da 

sociedade civil de interesse público mediante instrumento a ser pactuado com o órgão gestor.  

                                                 

26 Algumas categorias não especificam o tipo de conselho a ser estabelecido, se consultivo ou deliberativo, a 

saber: APA (art. 15 §5º), ARIE, Refau e RPPN. 
27 A consulta pública não é obrigatória para a criação de Estações ecológicas e Reservas Biológicas art. 22§ 4º 

(Brasil 2000). 
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Situações de conflito territorial, como sobreposições de UC com Terra Indígena e 

presença de populações tradicionais em unidades de conservação de proteção integral, são 

reconhecidas pelo SNUC em diferentes momentos. Ranieri et al. (2011, p.160) entendem que, 

por meio desse reconhecimento, o SNUC busca ño equacionamento do conflito entre os 

objetivos de manejo de algumas unidades de conservação do grupo de proteção integral e o uso 

direto dessas áreas por parte de populações que vivem do extrativismo evitando situações de 

ilegalidade. ò No art. 4º (XIII), por exemplo, tem-se que um dos objetivos do sistema é ñproteger 

os recursos naturais necessários à subsistência de populações tradicionais, respeitando e 

valorizando seu conhecimento e sua cultura e promovendo-as social e economicamenteò. Na 

própria definição do grupo de Proteção Integral, são previstas exceções para os casos previstos 

na lei. Na seção que trata do plano de manejo das UCs, no art. 28 Parágrafo único, estabelece-

se que: 

 

até que seja elaborado o Plano de Manejo, todas as atividades e obras desenvolvidas 

nas unidades de conservação de proteção integral devem se limitar àquelas destinadas 

a garantir a integridade dos recursos que a unidade objetiva proteger, assegurando-se 

às populações tradicionais porventura residentes na área as condições e os meios 

necessários para a satisfação de suas necessidades materiais, sociais e culturais. 

 

 

Não apenas nos objetivos e nas diretrizes presentes no SNUC está a atenção para essas 

situações de conflito, mas também nos artigos específicos em que estão previstas medidas a 

serem tomadas nessas situações e prazos para encaminhamento. O art. 42, por exemplo, trata 

especificamente da situação das populações tradicionais residentes em UCs de proteção integral 

e institui a necessidade de um acordo com normas e ações para compatibilizar a presença dessas 

populações e os objetivos da unidade, acordos estes que deverão ser estabelecidos em um 

regulamento específico. O tipo do regulamento é especificado no Decreto nº4.340/2002 art. 39, 

que utiliza a figura do Termo de Compromisso para esses casos.   

As sobreposições entre unidades de conservação e terras indígenas são contempladas no 

art.57 e seu parágrafo único: 

 

art. 57. Os órgãos federais responsáveis pela execução das políticas ambiental e 

indigenista deverão instituir grupos de trabalho para, no prazo de cento e oitenta dias 

a partir da vigência desta Lei, propor as diretrizes a serem adotadas com vistas à 

regularização das eventuais superposições entre áreas indígenas e unidades de 

conservação. 

Parágrafo único. No ato de criação dos grupos de trabalho serão fixados os 

participantes, bem como a estratégia de ação e a abrangência dos trabalhos, garantida 

a participação das comunidades envolvidas (Brasil 2000). 
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Embora o SNUC estabeleça prazos para certos encaminhamentos, eles dificilmente são 

cumpridos. Sua própria regulamentação tinha o prazo de 180 dias (cerca de 6 meses) para 

ocorrer (art. 58), e só ocorreu após dois anos com a publicação do Decreto nº 4.340/2002. O 

mesmo acontece com os planos de manejo, que deveriam ser concluídos em até cinco anos, o 

que historicamente não tem ocorrido. Da mesma forma, os Termos de Compromisso entre 

populações tradicionais residentes e a gestão das UCs de proteção integral deveriam ser 

estabelecidos no prazo de um ano a contar da data de criação da UC, ou no prazo de dois anos 

a partir da edição do Decreto nº 4.340 (art. 39 §3º; Brasil 2002) e como já foi exposto na 

Introdução, poucos termos foram celebrados diante da demanda existente28.  

No que diz respeito à categorização das unidades de conservação trazida pelo SNUC, 

desde o princípio da criação de unidades de conservação no Brasil até fins da década de 80, 

algumas categorias eram mais tradicionalmente utilizadas pelo IBDF e pela SEMA, como 

Estação Ecológica, Reserva Biológica, Parque Nacional, Floresta Nacional, Área de Relevante 

Interesse Ecológico e Área de Proteção Ambiental. Outras, como Monumento Natural, Reserva 

de Vida Silvestre, Reserva de Desenvolvimento Sustentável e RPPN, foram novas categorias 

trazidas pelo SNUC, e demonstram uma valorização da contribuição de proprietários de áreas 

privadas para a conservação da biodiversidade. E as Reservas Extrativistas29, que começaram a 

ser criadas a partir de 1990, constituem a única categoria de unidade de conservação que nasce 

por demanda de um segmento da sociedade brasileira, especificamente da intensa mobilização 

de seringueiros na Floresta Amazônica. 

Após a publicação da Lei do SNUC e de seu Decreto regulamentador, o próximo ato 

legal nacional voltado para as áreas protegidas foi o Plano Estratégico Nacional de Áreas 

Protegidas (PNAP), instituído pelo Decreto nº 5.758 de 13 de abril de 2006, aprovado durante 

a 8ª Conferência das Partes da CDB, COP8, realizada no Brasil, em Curitiba. O PNAP é 

resultado de uma série de oficinas e discussões públicas envolvendo os três níveis de governo 

e a sociedade civil, além de ter sido submetido a consulta pública via internet e análise e 

aprovação do CONAMA. Tem como objetivo, dentre outros, a superação de desafios para a 

implementação do SNUC, bem como daqueles relativos à conservação e uso sustentável da 

biodiversidade em territórios indígenas e quilombolas (Brasil 2006). 

                                                 

28 Esse descompasso entre a demanda existente e a celebração dos termos também é objeto desta pesquisa, e, junto 

a outros aspectos relacionados ao instrumento, será abordado com mais profundidade na seção dos Resultados. 

 
29 Para maiores informações sobre Resex, sugerimos ver IUCN (1995); Lobão (2000); Carneiro da Cunha & 

Almeida (2002); Allegretti (2008); Cunha (2010) e Brusnello (2015). Para subsidiar a análise das críticas à 

categoria, sugerimos Costa (2004); Dourojeanni & Jorge Pádua 2013 e Pureza et al. (2015). 
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O PNAP é considerado um avanço da abordagem socioambientalista na conservação da 

natureza no Brasil (Ramos 2014). Dentre algumas inovações, o Plano considera como áreas 

protegidas não apenas as unidades de conservação, mas também as terras indígenas e os 

territórios quilombolas, reconhecendo: o papel chave desses grupos na conservação da 

biodiversidade; a importância de uma gestão articulada entre esses espaços e as UCs; e a 

intenção do MMA em beneficiar de forma direta as populações tradicionais e locais a partir dos 

esforços de conservação. Ramos (2014) diz que essa abordagem inovadora do Brasil foi 

absorvida pela própria CDB, que reconhece a importância para a conservação das ñĆreas e 

territ·rios conservados por comunidades e povos ind²genasò conhecidas como IICAS- 

Indigenous Peoples and Community Conserved Territories and Areas30. Segundo Irving 

(2014), o PNAP reforça a nova abordagem da conservação da natureza e aprofunda o princípio 

do SNUC de participação social na gestão da biodiversidade, quando busca garantir a ñinclus«o 

social nas pol²ticas p¼blicas de prote«o da naturezaò. Apesar dos avanços pretendidos pelo 

PNAP, considera-se que ele nunca foi de fato implementado (Prates & Sousa 2014). 

A partir dos desdobramentos de um Seminário de dois dias realizado no Rio de Janeiro 

em 2010, o MMA lançou, em 2011, uma publica«o intitulada ñDez anos do Sistema Nacional 

de Unidades de Conservação da natureza: lições do passado, realizações presentes e 

perspectivas para o futuroò. A publica«o ® composta por artigos de diferentes autores, com 

diferentes pontos de vista a respeito do Sistema, seus avanços e desafios e se propõe a fomentar 

a reflexão e análise por parte da sociedade sobre os próximos passos para a implementação e 

aprimoramento do SNUC (Medeiros et al. 2011). 

Para os participantes do Seminário, mesmo com todas as dificuldades existentes para a 

criação e implementação de unidades de conservação, foi possível perceber expressivos 

avanços quantitativos e qualitativos a partir da instituição da Lei do SNUC (Ranieri et al. 2011). 

Conforme Sousa et al. (2011), um dos avanços percebidos nos dez primeiros anos do 

SNUC foi um grande aumento no número de unidades de conservação criadas, ampliando em 

cerca de 120% a área total protegida por UCs nos três níveis de governo. Gurgel et al. (2011) 

pontuam que entre 2003 e 2008, 74% das áreas protegidas mundiais criadas foram no Brasil. Já 

                                                 

30 Em setembro de 2003 os participantes do V Congresso Mundial de Parques (Durban, África do Sul) 

recomendaram de forma urgente e necessária o reconhecimento nacional e internacional das ICCAs, além de terem 

elaborado algumas recomendações específicas para as ICCAs. Seguindo essas recomendações, a COP 7, no âmbito 

da CDB, incluiu seção específica em seu Programa de Trabalho para as Áreas Protegidas (PoWPA) absorvendo e 

aprofundando recomendações no sentido da governança, participação, equidade e repartição de benefícios. Fonte: 
https://iucn.org/about/union/commissions/ceesp/topics/governance/icca/. Para mais informações sobre as ICCAs, 

ver http://www.iccaconsortium.org/. 

https://iucn.org/about/union/commissions/ceesp/topics/governance/icca/
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Jorge Padua (2011) credita o aumento no número de UCs não à Lei do SNUC, mas a decisões 

de governo. Esse aumento no número de UCs existentes já apontava a necessidade de 

implementar adequadamente essas áreas para o alcance de seus objetivos de criação.  

Alguns meios importantes para a superação do desafio de implementação são, conforme 

Sousa et al. (2011), o aprimoramento da gestão participativa (cuja importância foi reconhecida 

na Lei do SNUC e, se bem construída, poderia, entre outros, contribuir para a gestão de conflitos 

e para a eficácia da UC); a ampliação de mecanismos de sustentabilidade financeira das UCs e 

o aumento dos recursos financeiros direcionados, pelo Governo, ao SNUC. Nesse aspecto, 

Gurgel et al. (2011) colocam que, entre 2001 e 2008, a área total das UCs federais aumentou 

em 78,46% enquanto a receita do MMA revertida para as unidades de conservação aumentou 

em apenas 16,35%. 

Dentre as críticas feitas à Lei do SNUC, uma é a falta de enfrentamento direto a um dos 

maiores empecilhos à implementação efetiva das unidades de conservação, a regularização 

fundiária. Nota-se que a questão é de certa forma adiada e não há previsão clara de como seriam 

operacionalizadas questões cruciais referentes à consolidação territorial das Unidades e a fonte 

de recursos para essas e outras medidas de implementação das UCs. 

Outra crítica é ao excesso e/ou mesmo à inclusão no sistema de determinadas categorias, 

por diferentes motivos. A quantidade excessiva, por exemplo, poderia levar a subutilização de 

algumas (até o momento nenhuma Refau foi criada) ou a sobreposição de objetivos de manejo 

em outras, como Rebio e Esec. Pureza et al. (2015), por exemplo, após amplo estudo das 

categorias de UC brasileiras e seu processo histórico, fazem uma proposta de redução de doze 

para oito categorias no sistema. Refau, ARIE e Esec seriam excluídas e RDS e Resex seriam 

fundidas. Um Sistema mais conciso favoreceria maior compreensão da população em geral 

acerca das diferentes unidades de conservação existentes e aproximaria o sistema à classificação 

proposta pela UICN, o que auxiliaria na linguagem comum internacional entre outros.  

Sobre a exclusão de categorias, alguns argumentam que é necessária pela grande 

similaridade de objetivos de manejo de algumas e outros propõem a exclusão por não serem 

vistas como unidades de conservação de fato. Nesse caso, Jorge Pádua (2011) entende que a 

jun«o das ñverdadeiras unidades de conserva«oò ¨s ñ§reas que t°m outras finalidadesò se 

constitui em uma ñmistura indigestaò. Ainda segundo a autora, Resex seria um instrumento de 

reforma agrária e Flona seria um modelo de exploração florestal, na medida em que se presta 
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não à preservação, mas à regulação de mercado por meio da oferta de madeira. Esses 

posicionamentos foram reiterados na conferência de abertura do VIII CBUC, em 201531. 

 

[sobre as Flonas] e agora até podem ter parte de sua área ocupada por populações 

tradicionais. Preservar o ambiente é apenas um eventual ganho a mais, se tudo 

funcionar bem. (...) daí a falar que conservam a biodiversidade a longo prazo, ou que 

esta seja sua função principal, não é possível. (Jorge Padua 2011, p.27) 

 

Observa-se que o Governo atual não oculta que, no fundo, não se interessa tanto pela 

preservação da biodiversidade, como por disponibilizar benefícios excepcionais às 

suas populações favoritas. De fato, em especial as reservas extrativistas, são 

estabelecidas para beneficiar certas populações, ditas tradicionais, em detrimento do 

bem-estar de outros. O Estado fornece enormes áreas a pequenos grupos humanos, 

para que eles façam, com caráter exclusivo, sua exploração pretensamente 

ñsustent§velò. Mas, os extrativistas fazem chácaras, criam gado, exploram borracha 

que vendem a preços subvencionados, assim como castanha e outras plantas, pescam 

e caçam, pois podem fazê-lo à vontade e alguns até estabelecem piscicultura ou, cada 

vez mais praticam exploração florestal. Também se constroem nesses locais estradas, 

postos médicos, escolas e recebem assistência técnica gratuita. Reserva Extrativista 

não passa de um instrumento de reforma agrária. Em assim sendo não deveria ser 

considerada uma unidade de conservação. (Jorge Padua 2011, p. 27) 

 

Ainda em relação a essa perspectiva, o aumento na criação de reservas extrativistas, 

florestas nacionais e das outras unidades de conservação de uso sustentável32 é visto 

negativamente por alguns personagens envolvidos com a temática, visto que são mais caras 

para administrar e estariam competindo pelos mesmos escassos recursos financeiros e humanos 

que outras categorias que de fato protegeriam a biodiversidade, como os parques nacionais 

(Olmos et al. 2001; Jorge Padua 2011).  

 No entanto, é importante reiterar que existe uma diversidade de olhares sobre o Sistema 

e seus objetivos. Para Gurgel et al. (2011), ® justamente a possibilidade de compatibilizar ño 

uso sustentável do solo, a conservação da biodiversidade e a geração de emprego e rendaò, 

contribuindo, assim, para o desenvolvimento social, econômico e científico, que fortalece o 

SNUC. Ainda em 1987, o Relatório Brundtland afirma que ñs«o sombrias as perspectivas para 

os parques que não contribuem de modo marcante e comprovado para os objetivos de 

desenvolvimento nacional ò (CMMAD 1991). 

O reconhecimento da existência, dos direitos e do potencial das populações tradicionais 

para a conservação da natureza por meio do uso sustentável dos recursos naturais e do manejo 

                                                 

31 https://www.youtube.com/watch?v=aivKO-6eu9Y&feature=youtu.be 
32 Interessante pontuar que atualmente cerca de 65% da área das UCs corresponde àquelas do grupo de uso 

sustentável, e que essa proporção varia de acordo com os níveis de governo (federal, estadual e municipal). 

Enquanto nas esferas municipal e estadual a proporção de UCs de uso sustentável seja imensa (79% no nível 

estadual e 96% no nível municipal), no âmbito das Unidades federais a proporção é equilibrada, sendo 52% de uso 

sustentável e 48% da área corresponde a unidades de proteção integral (Prates & Sousa 2014). 
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e conhecimento tradicional associados é visto como um avanço por alguns (Colchester 2003; 

Santilli 2005,2014; Diegues 2008), mas como um desvirtuamento do propósito inicial do 

Sistema, de preservação/conservação ou uso indireto dos recursos por outros (Olmos et al. 

2001; Terborgh & Peres 2002; Costa 2004; Dourojeanni & Jorge Pádua 2013).  

Ainda que exista certa polarização das visões de conservação da natureza, entendemos 

ser fundamental explicitar que existe uma importante gradação entre a posição daqueles que 

são contrários à presença de populações humanas residentes ou que fazem uso direto dos 

recursos em uma UC e daqueles que não vislumbram conservação sem a presença ou a 

participação dessas pessoas. Existe uma miríade de pessoas (na qual nos incluímos), que 

entende que é preciso conjugar as várias soluções, necessidades e justificativas. Inclusive dentro 

dos grupos ñantag¹nicosò existem diferentes entendimentos sobre a presença e manutenção 

dessas pessoas nas UCs. A situação é bastante complexa e não está restrita a ñdois ladosò33. 

Dentre algumas incoerências que poderiam ser revistas em uma futura revisão da lei, 

está o fato de RPPN estar dentro do grupo de uso sustentável, enquanto que no Artigo nº21 §2º, 

evidencia-se que a categoria permite apenas a pesquisa científica e a visitação com objetivos 

turísticos, recreativos e educacionais, ou seja, objetivos e restrições característicos de unidades 

de proteção integral. Segundo Jorge Pádua (2011), o item III do §2º, que previa uso sustentável, 

foi vetado pela presid°ncia graas ao esforo de ambientalistas ñbem informadosò e ao 

posicionamento contrário do Ibama. 

Outra incoerência na mesma linha anteriormente citada sobre as RPPNs, está na 

classificação de monumento natural e reserva de vida silvestre como categorias constituintes 

do grupo de proteção integral (de uso indireto dos recursos). Ambas são constituídas por 

propriedades particulares, desde que seja poss²vel ñcompatibilizar os objetivos da unidade com 

a utilização da terra e dos recursos naturais do local pelos propriet§riosò.  Da² se v° que usos 

diretos são, em alguma medida, permitidos, característica comum às unidades do grupo de uso 

sustentável. 

Dentre as ñfalhas e entravesò do Sistema identificados por Pureza et al. (2015), a partir 

de entrevistas com pessoas consideradas lideranças da área ambiental, destacam-se: a 

capacidade de implementar a lei; mudanças de governo, que acarretam interrupções e falta de 

continuidade de processos de gestão e manejo; excesso de categorias; poucas alianças para 

implementação, desarticulação; brigas entre socioambientalistas e ambientalistas34; aumento na 

                                                 

33 Um pouco da complexidade que envolve a conservação da biodiversidade por meio das áreas protegidas será 

explorado na seção 3.2.  
34 Que também poderia ser redigida como brigas entre preservacionistas e conservacionistas. 
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criação de unidades de uso sustentável; regularização fundiária, problemas de posse; falta de 

vinculação ao projeto de país; falta de visão da complementaridade das categorias e seu objetivo 

comum. Está claro que essas falhas e entraves refletem diferentes pontos de vista. 

Um entendimento comum entre aqueles que enxergam mais aspectos negativos que 

positivos na Lei nº9.989/2000 e aqueles que entendem que a lei traz avanços e aspectos 

positivos importantes, mas que necessita ser aprimorada, é de que o contexto político atual não 

é favorável para uma revisão da lei, e adequações no SNUC poderiam se constituir em uma 

ameaça à integridade das UCs e do sistema como um todo, opinião que pode ser constatada na 

fala da maioria dos entrevistados por Pureza et al. (2015) em sua pesquisa sobre as diferentes 

categorias de manejo das unidades de conservação do Brasil. 

Para os participantes do Seminário Nacional promovido pelo MMA citado 

anteriormente, a chave para melhorar o funcionamento das UCs e consequentemente o alcance 

de seus objetivos está em um novo modelo de gestão dessas áreas especialmente protegidas. 

Para isso, seriam necessários: uma gestão participativa mais eficiente; mais ações de 

capacitação para os funcionários em temas como mediação de conflitos; maior interação com 

as pesquisas realizadas na UC e incorporação dos conhecimentos gerados na gestão; ações de 

manejo integrado associado a pesquisa científica; estabelecimento de indicadores de efetividade 

de conservação para avaliar, por exemplo, manejo, adequação da categoria e inserção da 

unidade na paisagem (Ranieri et al. 2011). 

A partir desse breve histórico, é possível perceber que o Sistema é uma política pública 

de caráter pluralista, ou seja, que busca a conciliação de distintos interesses na conservação da 

biodiversidade, conciliação esta que demanda grande capacidade adaptativa dos gestores para 

sua implementação. Mesmo não agradando completamente nenhum dos lados envolvidos na 

história, insatisfação que perdura até os dias de hoje (Creado 2012; Bensusan 2014), não há 

como negar que a criação do SNUC é um grande passo em direção ao aprimoramento da gestão 

das UCs, e, consequentemente, à conservação da biodiversidade e ao reconhecimento da 

importância da participação social na gestão35 e dos direitos das populações humanas associadas 

(residentes ou usuárias) às unidades de conservação da natureza. 

 

 

                                                 

35 Para mais informações sobre as ações que têm sido desenvolvidas para a promoção da participação social na 

gestão da biodiversidade no âmbito das unidades de conservação federais, administradas pelo ICMBio, consultar 

Mendonça et. al. (2014). 
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3.2. Observando o caleidoscópio de conceitos na conservação ambiental   

 

Diversas formas de pensar e fazer a conservação da natureza coexistem desde que os 

seres humanos começaram a se preocupar com a conservação dos recursos naturais. 

Posteriormente, a estratégia de delimitar áreas com restrições de acesso e/ou utilização para 

conservar a biodiversidade foi adotada como um dos principais meios para se atingir essa 

finalidade. Frequentemente, há conflitos na gestão das unidades de conservação em função das 

diferentes ideologias36 envolvidas no assunto. As diferentes ideologias coexistem hoje, ainda 

que tenham tido seu auge em diferentes momentos históricos, trazendo para o tema conservação 

da biodiversidade uma complexidade muitas vezes difícil de ser equacionada. 

O movimento ambientalista, tanto nacional quanto internacional, é heterogêneo e 

constituído por diferentes identidades coletivas que, em determinados momentos, enxergam 

pontos convergentes e oportunidades de fortalecimento a partir de uma atuação conjunta. 

 

Negociações em torno de significados e formas de ação foram cruciais para que a 

conexão [entre grupos de ativistas ambientais] se viabilizasse. O próprio significado 

da ñquest«o ambientalò foi continuamente transformado pelos grupos de modo a 

facilitar alianças. (Alonso et al. 2007, p.17) 

 

Dentro da série de diferentes visões e conceitos sobre os objetivos e a prática da 

conservação da natureza, é possível encontrar combinações variadas entre eles, constituindo o 

que Creado (2012) chama de ñcaleidosc·pio conservacionistaò. No ponto de vista da autora, 

ñinexiste uma dicotomia absoluta de argumentos, e ainda menos de posições, embora ela possa 

ser marcante em certos momentos e em algumas arenas decis·rias espec²ficasò (Creado 2012, 

p.6).  

Os diferentes entendimentos sobre conservação, preservação, socioambientalismo e 

populações tradicionais, por exemplo, representam ideologias que surgem nesta pesquisa. 

Segundo Vianna (2008), ño poder p¼blico ® fragmentado e setorizado, e abriga posi»es 

t®cnicas, pol²ticas e ideol·gicas diferentesò. Essas diferentes visões ideológicas influenciam a 

gestão das unidades de conservação e embasam a polêmica relacionada à utilização do Termo 

de Compromisso, fundamentada no uso direto de recursos naturais em categorias em que não é 

permitido.  

                                                 

36 Entendemos ideologia aqui como um ñconjunto de ideias, princ²pios e valores que refletem uma determinada 

vis«o de mundo, orientando uma forma de a«o, sobretudo uma pr§tica pol²ticaò (Japiass¼ & Marcondes 1996, 

p.136). 
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O ambientalismo é percebido predominantemente como um movimento com duas 

vertentes, ou ideologias, principais: a preservacionista e a conservacionista (Diegues 2008), 

ainda que outros autores identifiquem diversas outras formas de classificação. Na década de 80, 

surge uma vertente do movimento ambientalista denominada socioambientalista, que Marcio 

Santilli classifica como uma ñinven«o brasileira sem paralelo no ambientalismo internacionalò 

(citado em Santilli 2005, p.41), talvez porque essa dicotomia não se expresse em muitos países. 

Menezes e Siena (2010) afirmam que, desde que as unidades de conservação estavam a 

cargo do Ibama, há relações conflituosas entre os diferentes objetivos, visões e concepções 

ñambientalistasò. Segundo os autores, ñtais objetivos apresentavam varia»es em rela«o ao 

grau de permissividade de utilização dos recursos naturais e dos valores que a natureza assume 

para a raa humanaò. Essa diversidade de vis»es continua presente e se reflete na atuação dos 

técnicos do ICMBio na execução de suas atribuições junto às UCs. Para esses autores, a 

identificação das diferentes visões existentes na Instituição poderia contribuir para o diálogo e 

a negociação de entendimentos comuns entre os diferentes grupos envolvidos. 

Diegues (2008) ilustra as diferenças entre o preservacionismo e o conservacionismo 

com a atuação, no século XIX, de dois profundos admiradores do ambiente natural: John Muir, 

representando os preservacionistas, e Gifford Pinchot como um representante da linha 

conservacionista. Nessa perspectiva, o Serviço de Parques dos Estados Unidos conceitua de 

forma simples como cada corrente entende a prote«o ao ambiente natural: ñenquanto a 

conservação busca o uso adequado da natureza, a preservação busca proteger a natureza do 

usoò37. Ou seja, dentro desse conceito, para os conservacionistas o foco está na regulação do 

uso humano dos recursos naturais e para a abordagem preservacionista a prioridade seria 

orientada para proteção, de forma que seus recursos não fossem utilizados pelas populações 

humanas, mantendo as áreas intocadas ou mais próximas à sua forma primitiva possível.  

Mercadante (2001) utiliza os termos conservacionismo, preservacionismo e 

socioambientalismo para identificar algumas das diferentes correntes ideológicas de 

preservação e conservação presentes na construção do SNUC. O socioambientalismo não 

recebe uma definição de Mercadante nesse artigo, que assume como preservacionistas os 

óconservacionistas tradicionaisô, para quem ñpreservar a natureza, em sentido t®cnico, significa 

ómant°-la intocada, sem interfer°ncia humanaôò. Por outro lado, para os conservacionistas, 

ñconservar a natureza tem um significado mais abrangente, n«o exclui o uso humano dos 

                                                 

37 Tradução livre de conteúdo existente no sítio eletrônico do Serviço Nacional de Parques dos Estados Unidos: 

http://www.nps.gov/klgo/learn/education/classrooms/conservation-vs-preservation.htm 
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recursos naturais, dentro de limites que não comprometam a reprodução dos sistemas 

ecol·gicosò. Alceo Magnanini tem vis«o parecida, quando afirma que ñconserva«o da natureza 

é utilizar os recursos de uma maneira mais ampla, mais eficiente e para mais pessoas. 

(...)preservar é coisa diferente. Preservar é manter aquilo como estáò. (Pureza et al. 2015, 

p.191).  

A Lei do SNUC traz algumas definições, similares ao que é posto pelo serviço de 

parques norte-americano, por Mercadante (2001) e por Diegues (2008). Não percebemos 

antagonismo entre os conceitos no SNUC e sim complementariedade (o próprio conceito de 

conservação engloba a preservação), compreendendo que a proteção da biodiversidade 

demanda diferentes estratégias e formas de manejo, da proteção total ao uso regulado dentro de 

parâmetros de reposição, dependendo do contexto envolvido. O SNUC, em seu art. 2º, inciso 

II, entende por ñconserva«o da naturezaò: 

 

o manejo do uso humano da natureza, compreendendo a preservação, a 

manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a recuperação do ambiente 

natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases sustentáveis, às atuais 

gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e aspirações das 

gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral. 

 

e no art. 2Ü, inciso V, entende por ñpreserva«oò: 

 

conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a proteção a longo prazo 

das espécies, hábitats e ecossistemas, além da manutenção dos processos ecológicos, 

prevenindo a simplificação dos sistemas naturais. 

 

Para outros autores, não há diferença entre conservacionismo e preservacionismo na 

medida em que ambos, em última instância, têm como objetivo obter um ambiente natural mais 

intocado possível. Na definição de Sunkel (1986 citado em Diegues 2000, p.02), a conservação 

estaria limitada a ñatividades de prote«o, manutenção e restauração do mundo natural, com 

medidas como a implantação de áreas protegidas (...) desconectadas das aspirações e 

necessidades das popula»es locaisò. Diegues (2000) classifica essas ações como parte de um 

ñconservacionismo preservacionistaò, o que já demonstra as diferentes nuances que a 

conservação pode adotar. Essa perspectiva é parecida com a de Ibsen de Gusmão Câmara, para 

quem, ñconserva«o, em s²ntese, ® preservar a biodiversidadeò (Pureza et al. 2015, p.192).

 Menezes e Siena (2010) adotam uma outra categorização das distintas visões sobre a 

proteção da natureza, utilizando como referência os resultados encontrados em uma pesquisa 

junto a uma parcela dos técnicos pertencentes ao ICMBio atuando naquele momento na 
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Amazônia Legal, os autores identificam três vertentes ambientalistas existentes na Instituição: 

preservacionista, sustentabilista e socioambientalista. 

Na conceituação proposta por Menezes e Siena, o preservacionismo, predominante no 

Brasil na década de 70, tem características fundamentalistas e foca a atuação na manutenção 

integral da biodiversidade e na integridade de ecossistemas. O sustentabilismo, que começa a 

florescer na década de 80, tem características utilitárias e foca sua atuação no desenvolvimento 

de novas tecnologias e instrumentos econômicos para superar os problemas causados pela 

indústria, agricultura e urbanização, bem como na regulação das atividades potencialmente 

prejudiciais ao ambiente. O socioambientalismo também nasce na década de 80, a partir da 

perspectiva dos movimentos sociais e ambientais da possibilidade de conciliação entre a 

preservação ambiental e a permanência das populações em seus territórios. Nesse sentido, para 

os autores, o socioambientalismo entende que a natureza compreende os seres humanos, que 

têm papel fundamental no equilíbrio dos ecossistemas, valorizando a participação e a 

autodeterminação das comunidades locais. 

Na mesma pesquisa, ainda que se observe que os técnicos não possuem opiniões restritas 

a uma ou outra vertente, caracterizando o que os autores chamam de ñambientalismo mistoò, ® 

possível perceber uma predominância do preservacionismo, seguida pelo sustentabilismo. O 

estudo indica que, mesmo existindo concordância com alguns fatores representativos do 

socioambientalismo, a aderência a essa concepção ainda era baixa dentre os técnicos que 

participaram da pesquisa. 

O socioambientalismo surge no Brasil na década de 80, em meio ao processo de 

redemocratização do país após o fim da ditadura militar em 1984, com base na articulação entre 

movimentos sociais e ambientalistas38. Segundo Santilli (2005), o socioambientalismo se baseia 

no entendimento de que não é possível concretizar uma conservação ambiental efetiva sem 

incluir e envolver as comunidades locais e seus conhecimentos e práticas de manejo ambiental 

tradicionais, ainda mais em um país grande, predominantemente pobre e com desigualdades 

sociais como o Brasil. Nessa perspectiva, o socioambientalismo estaria amparado em um novo 

paradigma de desenvolvimento, em que não é possível alcançar sustentabilidade ambiental sem 

considerar a necessária sustentabilidade social e onde as políticas públicas ambientais devem 

garantir a participação social na gestão ambiental, bem como devem contribuir para a redução 

das pobrezas e desigualdades e para a promoção da justiça social e equidade. 

                                                 

38 Para Miranda (2012) a ñAliana dos Povos da Florestaò é um dos mais importantes exemplos, e de maior 

repercussão inclusive internacional, da união entre movimentos sociais e ambientais. 
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O socioambientalismo nasceu, portanto, baseado no pressuposto de que as políticas 

públicas ambientais só teriam eficácia social e sustentabilidade política se incluíssem 

as comunidades locais e promovessem uma repartição socialmente justa e equitativa 

dos benefícios derivados da exploração dos recursos naturais (Santilli 2005, p.35). 

 

Santilli (2005) realizou importante estudo evidenciando que as bases jurídicas que o 

socioambientalismo possui estão tanto na Constituição Federal de 1988 (que de forma pioneira 

protege tanto a biodiversidade quanto a sociodiversidade do país) como na legislação 

infraconstitucional39. 

 Percebe-se que o socioambientalismo comunga com alguns princípios e práticas do 

novo paradigma de gestão de áreas protegidas (e da gestão pública em geral) visto na Tabela 1 

(p.24 e 25), e ñpassa a representar uma alternativa ao conservacionismo/preservacionismo ou 

movimento ambientalista tradicional (...) cético quanto à possibilidade de envolvimento das 

popula»es tradicionais na conserva«o da biodiversidadeò (Santilli 2005, p.40).  

Leitura similar é feita por Alonso et al. (2007), ao identificarem no movimento 

ambientalista internacional duas vertentes principais (o conservacionismo e a ecologia política) 

que se refletem no Brasil como as vertentes conservacionista e socioambientalista. O 

conservacionismo estaria focado na questão ambiental, de preservação de fauna e flora, 

dissociado de questões sociais e políticas, enquanto no socioambientalismo o foco se volta para 

as relações entre o meio natural e processos sociais.  

Alonso et al. (2007) percebem que o conservacionismo e o socioambientalismo passam 

a coexistir de forma concorrente no país, o que pode ser constatado na literatura referente ao 

tema (Olmos et al. 2001; Dourojeanni & Jorge Padua 2013; Pureza et al. 2015), porém 

convergem posteriormente como forma de adaptação a nova estruturas de oportunidade política 

no país, constituindo o neoconservacionismo. Essa nova vertente abrigaria entendimentos 

relativos à questão ambiental que possibilitam o estabelecimento de uma grande aliança entre 

os diferentes grupos atuantes na área da conservação ambiental. 

Algumas das críticas feitas ao socioambientalismo por integrantes do movimento 

ambientalista tradicional no Brasil, que neste trabalho entendemos como preservacionistas, 

podem ser constatadas no trecho abaixo, voltado à discussão das unidades de conservação do 

país. 

                                                 

39 A legislação infraconstitucional compreende todas as normas, regulamentos e leis que estão hierarquicamente 

abaixo da Constituição Federal. Como exemplos, a Lei do SNUC, o Decreto que institui o PNAP e a Política 

Nacional de Povos e Comunidades Tradicionais (PNPCT). 
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ñSocioambientalismoò, pensamento doutrin§rio na verdade mais voltado para o social, 

do que para o ambiente natural. É válido lembrar a aversão dos adeptos deste conceito 

às unidades de conservação que não abrigam seres humanos no seu interior, embora 

tal ideia redunde em sérias consequências para as áreas rigidamente protegidas e um 

desastre para a correta proteção à natureza (Câmara, prefácio, in Dourojeanni & Jorge-

Pádua 2013). 

 

Importante colocar que, nesse campo, ou no âmbito deste trabalho, convém não 

classificar como certo ou errado determinado ponto de vista, mas sim perceber a possibilidade 

de compatibilizar a existência desses diferentes entendimentos na gestão das áreas protegidas 

no Brasil. Como o próprio SNUC prevê, existe um leque de categorias que atende aos diferentes 

entendimentos sobre como preservar ou conservar a natureza, leque este que reflete a 

diversidade de realidades existentes no nosso imenso país. 

Como Dowie (2011) bem coloca, n«o se trata de um embate entre ñmocinhos e vil»esò, 

mas entre ñmocinhos e mocinhosò. O prop·sito no final ® bastante semelhante e n·s somos 

todos minorias. Dois expoentes de pontos de vista aparentemente antagônicos recentemente 

expuseram a necessidade de buscar convergências. Para Maria Tereza Jorge Pádua (citado em 

Pureza et al. 2015, p. 190), ñessa briga entre socioambientais e ambientalistas ® uma coisa muito 

triste, não tem por quê. Porque deveriam estar sempre muito mais unidos do que na verdade 

estão, não são pessoas que estão lutando para benefício próprio, eles estão lutando por algo de 

utilidade p¼blica, por algo da sociedadeò. Diegues (citado em Pureza et al. 2015, p. 197) 

comenta que ñn·s chegamos a uma situação tão crítica hoje, que se nós não fizermos alguma 

coisa conjuntamente n·s vamos salvar o qu°? Dois por cento da mata atl©ntica? ò.  

Precisamos buscar posições e discursos conciliadores e, para isso, é preciso que todos 

os envolvidos estejam dispostos a dialogar, negociar e ceder quando se mostrar necessário, 

percebendo que as diferentes formas de entender e praticar a conservação da natureza estão 

previstas na Lei do SNUC e podem coexistir na realidade tanto sócio quanto biodiversa do 

Brasil. 

 

3.3. Conceituando popula»es tradicionais e territ·rio 
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A express«o ñpopula«o tradicionalò40 é permeada por polêmicas e controvérsias que 

têm relação direta com o Termo de Compromisso, objeto desse estudo (em alguns casos a ñn«o 

tradicionalidadeò de determinada comunidade ® utilizada como justificativa para n«o se firmar 

um Termo de Compromisso). Um exemplo da polêmica em torno da expressão foi o veto ao 

dispositivo que trazia uma definição de população tradicional na lei que instituiu o SNUC, 

rejeitado tanto por integrantes do movimento ambientalista como por aqueles dos movimentos 

sociais. Em geral, os diferentes conceitos de população tradicional estão intimamente 

relacionados com o conceito de território, portanto trabalharemos inicialmente nesse conceito, 

para auxiliar na compreensão das definições de população tradicional. 

A compreensão do conceito de ñterrit·rioò varia conforme a área do conhecimento, 

como a biologia quando trata da territorialidade de animais, ou como a antropologia e a 

economia, que possuem diferentes entendimentos e usos do conceito de território, como 

Haesbaert (2011, p.37) coloca: 

 

(...) enquanto o geógrafo tende a enfatizar a materialidade do território, em suas 

múltiplas dimensões (que deve [ria] incluir a interação sociedade-natureza), a Ciência 

Política enfatiza sua construção a partir de relações de poder (na maioria das vezes, 

ligada à concepção de Estado); a Economia, que prefere a noção de espaço à de 

território, percebe-o muitas vezes como um fator locacional ou como uma das bases 

da produ«o (ñenquanto fora produtivaò); a Antropologia destaca sua dimensão 

simbólica, principalmente no estudo das sociedades ditas tradicionais (mas também 

no tratamento do ñneotribalismoò contemporâneo); a Sociologia o enfoca a partir de 

sua intervenção nas relações sociais, em sentido amplo, e a Psicologia, finalmente, 

incorpora-o no debate sobre a construção da subjetividade ou da identidade pessoal, 

ampliando-o até a escala do indivíduo. 

 

Diegues (2008, p.85) cita o território como um aspecto de grande importância na relação 

entre as populações tradicionais e o ambiente natural, e define território como 

 

Uma porção da natureza e espaço sobre o qual uma sociedade determinada reivindica 

e garante a todos, ou a uma parte de seus membros, direitos estáveis de acesso, 

controle ou uso sobre a totalidade ou parte dos recursos naturais aí existentes que ela 

deseja ou é capaz de utilizar. (...) O território depende não somente do tipo de meio 

físico explotado, mas também das relações sociais existentes. 

 

                                                 

40 Os termos povo, comunidade e população têm distintos significados tanto no âmbito jurídico quanto no 

sociológico e antropológico. A utilização de determinado termo pode variar conforme a intencionalidade do autor, 

como Little (2002), por exemplo, que utiliza o termo povos tradicionais para localizar a questão dentro do campo 

dos debates sobre os direitos dos povos. No entanto, esses diferentes entendimentos não alteram os resultados no 

âmbito dessa pesquisa, assim, povos tradicionais, comunidades tradicionais e populações tradicionais serão 

entendidos como sinônimos neste trabalho. 
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Para esta dissertação utilizaremos um entendimento de território proveniente 

principalmente das concepções cultural e política, que enfocam valores de identidade e poder, 

respectivamente. Nesse sentido, neste trabalho entendemos que o território é tanto um espaço 

onde um grupo ou o Estado exerce seu poder como um elemento fundamental na construção e 

manifestação da identidade de um povo. Nas palavras de Haesbaert (2011, p.40), o território é 

ñproduto da apropria«o/valoriza«o simb·lica de um grupo em rela«o ao seu espao vividoò. 

O território consiste na apropriação de um espaço físico por um coletivo e no estabelecimento 

de vínculos entre eles, ou seja, expressão de uma relação socioespacial. Para Siqueira & 

Fernandes-Pinto (2007, p.8), ño territ·rio ® conformado pela cultura; uma cultura que coevolui 

com a natureza definindo uma identidade; identidade esta que em grande parte se constitui em 

confronta«o com os óde foraôò. Nessas perspectivas, o territ·rio possui tanto valor material 

quanto simbólico e afetivo.  

A partir da multiplicidade social e econômica do Brasil, diversos grupos humanos, 

urbanos ou não, estabelecem seus territórios com base em uma relação de poder entre eles, em 

que constroem seus modos de vida e sua relação com o espaço e seus recursos. Com a expansão 

de fronteiras de desenvolvimento e ocupação, e a implantação de grandes projetos de 

infraestrutura, esses territórios são afetados por diferentes atividades que descaracterizam o uso 

ancestral dessas áreas realizado por parte de populações locais (Little 2001; Diegues 2008), 

como a construção de hidrelétricas e rodovias, a expansão da lavoura agrícola e a criação de 

unidades de conservação. 

 

Os territórios são pensados a partir de interesses que nada ou pouco tem a ver com a 

vida das populações que nele habitam, mas que definem e determinam os processos 

econômicos locais e re-significam o território (Svampa, 2012). A incorporação de 

novos empreendimentos econômicos ou grandes obras de infraestrutura em qualquer 

território transformam suas relações e dinâmicas econômicas e espaciais (Fernandéz 

2012 citado em Mendonça & Talbot 2014, p.220).  

 

E, para Little (2002), a demanda pela construção de um conceito de populações 

tradicionais aparece justamente em meio aos debates sobre autonomia e defesa territorial. 

Vianna (2008) também traz que na esfera internacional essa demanda surge da crescente 

atenção às rela»es entre desenvolvimento, conserva«o e os direitos das popula»es ñlocaisò 

ï evidenciando também o vínculo entre território e essas populações. No contexto da 

diversidade sociocultural e fundiária do Brasil, Little (2002) diz que o conceito de populações 

tradicionais surge como um mecanismo de defesa desses territórios tradicionais diante das 

ameaças provocadas tanto pelas novas fronteiras de expansão (por meio dos múltiplos 
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movimentos migratórios que ocorreram no Brasil no século XX), quanto pela ascensão e 

consolidação do movimento ambientalista, que passa a adotar, cada vez mais, a estratégia de 

criação de áreas protegidas sem a presença de populações humanas na busca pela conservação 

da natureza.  

A partir da década de 70 e de forma mais pronunciada na década de 90, o impacto nos 

territórios de populações marginalizadas ou etnicamente diferentes da sociedade dominante ½ 

proveniente tanto de grandes projetos de infraestrutura quanto da criação de unidades de 

conservação de uso restrito (ou proteção integral no Brasil) ½ passa a ser considerado de forma 

mais crítica, à luz também dos direitos humanos, e essas populações, geralmente residentes em 

remanescentes florestais ou áreas naturais pouco alteradas, começam a ser cada vez mais vistas 

como importantes sujeitos na conservação da natureza.  

No campo das áreas protegidas, essa percepção gera uma demanda por estratégias de 

manejo menos restritivas. Em 1992, no 4º Congresso Mundial de Parques da UICN, em 

Caracas, há um reconhecimento do papel benéfico que as indigenous people/native people 

frequentemente têm na conservação dos recursos naturais existentes em seus territórios e esse 

reconhecimento se traduz, em 1994, na formalização, dentro do sistema de categorias de áreas 

protegidas da UICN, de uma categoria voltada para o manejo e uso sustentável de recursos por 

essas populações (Vianna 2008). Por essa razão, faz-se necessário caracterizar e definir quem 

seriam as indigenous people, que no Brasil passam a ser chamadas de ñtradicionaisò. 

Importante mencionar que o termo indigenous, comumente encontrado na literatura e 

documentos técnicos e oficiais internacionais em língua inglesa, não se refere, exclusivamente, 

a povos indígenas e tribais. Em 1991 o Banco Mundial passa a utilizar o termo indigenous 

people para os povos que:  

 

vivem em áreas geográficas particulares que demonstram, em vários graus, as 

seguintes características comumente aceitas: a) ligação intensa com os territórios 

ancestrais; b)autoidentificação e identificação pelos outros como grupos culturais 

distintos; c)linguagem própria, muitas vezes não a nacional; d) presença de 

instituições sociais e políticas próprias e tradicionais; e) sistemas de produção 

principalmente voltados para a subsistência (Diegues 2008, p.83). 

 

Em síntese, o histórico da construção de um conceito de populações tradicionais tem 

origens nacional e internacional e acontece sob distintas perspectivas, como expõe Little (2001, 

p.22 e 23): 

 

No contexto das fronteiras em expansão, o conceito surgiu para englobar um conjunto 

de grupos sociais que defendem seus respectivos territórios frente à usurpação por 
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parte do Estado-nação e outros grupos sociais vinculados a este. Num contexto 

ambientalista, o conceito surgiu a partir da necessidade dos preservacionistas em lidar 

com todos os grupos sociais residentes ou usuários das unidades de conservação de 

proteção integral, entendidos aqui como obstáculos para a implementação plena das 

metas dessas unidades. Noutro contexto ambientalista, o conceito dos povos 

tradicionais serviu como forma de aproximação entre socioambientalistas e os 

distintos grupos que historicamente mostraram ter formas sustentáveis de exploração 

dos recursos naturais, assim gerando formas de cogestão de território. Finalmente, o 

conceito surgiu no contexto dos debates sobre autonomia territorial, exemplificado 

pela Convenção 169 da OIT, onde cumpriu uma função central nos debates nacionais 

em torno do respeito aos direitos dos povos. 

 

 

No campo acadêmico 

Parece ser consenso na literatura nacional a inexistência de uma definição única para o 

conceito de população tradicional (Diegues & Arruda 2001; Barretto-Filho, H.T. 2006; MMA 

2006; Vianna 2008; Diegues 2008). Uma abordagem que adotamos na pesquisa apresentada 

nesta dissertação refere-se à diferenciação entre populações tradicionais indígenas e não 

indígenas (Diegues & Arruda 2001), sobretudo pela existência de arcabouço jurídico nacional 

diferenciado para as populações indígenas. Nesse sentido, esta dissertação é voltada para as 

populações tradicionais não indígenas, para as quais são elencadas diferentes características que 

ajudariam a identificar sua tradicionalidade. Dentre elas, podemos destacar o 

autorreconhecimento, a presença histórica e adaptação cultural em determinados territórios, 

sentimento de pertencimento, regime de propriedade comum, formas de organização social 

próprias, valores éticos próprios, por vezes uma linguagem própria, pouca relação com a 

sociedade urbana ocidental, grande dependência dos ciclos da natureza e de seus recursos, baixa 

dependência da economia de mercado e produção para subsistência (Little 2002; Vianna 2008;  

Diegues 2008). Além dessas características, é comum na literatura o entendimento de que essas 

populações estiveram por muito tempo na invisibilidade, pressionadas por questões fundiárias 

e econômicas. 

 

Neste modelo de desenvolvimento rural onde o direito de propriedade vira direito do 

proprietário, ressurgem grupos sociais ï que apesar de novos para a sociedade 

brasileira hegemônica, sempre estiveram lá ï numa luta social que não é por terra, 

mas por um território. E que não é apenas pelo acesso aos recursos naturais, mas por 

um modo particular de se apropriar e interagir com estes recursos. (Siqueira & 

Fernandes-Pinto 2007). 

 

Para Cunha & Almeida (2001), a grande abrangência do termo populações tradicionais 

é proposital e não deve ser confundida com confusão conceitual. Para Vianna (2008), 
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independentemente da origem da definição, se da universidade, da legislação ou do poder 

público, há sempre uma convergência para a conservação da natureza. 

Dentre algumas das definições para essas populações, destacamos a de Diegues (2008), 

original de 1994, um dos pesquisadores mais atuantes no campo das populações tradicionais e 

unidades de conservação no país. Nessa proposta de conceituação, culturas tradicionais podem 

ser definidas e caracterizadas como 

padrões de comportamento transmitidos socialmente, modelos mentais usados para 

perceber, relatar e interpretar o mundo, símbolos e significados socialmente 

compartilhados, além de seus produtos materiais, próprios do modo de produção 

mercantil (Diegues 2008, p.89). 

 

Comunidades tradicionais estão relacionadas com um tipo de organização econômica 

e social com reduzidas acumulação de capital, não usando força de trabalho 

assalariado. Nela produtores independentes estão envolvidos em atividades 

econômicas de pequena escala, como agricultura e pesca, coleta e artesanato. 

Economicamente, portanto, essas comunidades se baseiam no uso de recursos naturais 

renováveis. Uma característica importante desse modo de produção mercantil (petty 

mode of production) é o conhecimento que os produtores têm dos recursos naturais, 

seus ciclos biol·gicos, h§bitos alimentares, etc. Esse óknow-howô tradicional, passado 

de geração em geração, é um instrumento importante para a conservação. Como essas 

populações em geral não têm outra fonte de renda, o uso sustentado de recursos 

naturais é de fundamental importância. Seus padrões de consumo, baixa densidade 

populacional e limitado desenvolvimento tecnológico fazem com que sua 

interferência no meio ambiente seja pequena. Outras características importantes de 

muitas sociedades tradicionais são: a combinação de várias atividades econômicas 

(dentro de um complexo calendário), a reutilização dos dejetos e o relativamente baixo 

nível de poluição. A conservação dos recursos naturais é parte integrante de sua 

cultura, uma ideia expressa no Brasil pela palavra órespeitoô que se aplica n«o somente 

à natureza como também aos outros membros da comunidade (Diegues 1992 citado 

em Diegues 2008, p.89). 

 

Diegues (2008, p.89) lista, ainda, um rol de características das culturas tradicionais, 

características estas que não devem ser consideradas de forma isolada, mas como integrantes 

de um modo de vida próprio. Ressalta, ainda, que ñnenhuma cultura tradicional existe em estado 

puroò (Diegues 2008, p.94) e a presença e o peso de cada uma das características vão variar 

conforme o grau de articulação com o modo de produção capitalista dominante: 

a) dependência e até simbiose com a natureza, os ciclos naturais e os recursos naturais 

renováveis a partir dos quais se constrói um modo de vida; 

 b) conhecimento aprofundado da natureza e de seus ciclos que se reflete na elaboração 

de estratégias de uso e de manejo dos recursos naturais. Esse conhecimento é transferido de 

geração em geração pela oralidade;  

c) noção de território ou espaço onde o grupo social se reproduz econômica e 

socialmente;  
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d) moradia e ocupação desse território por várias gerações, ainda que alguns membros 

individuais possam ter se deslocado para os centros urbanos e voltado para a terra de seus 

antepassados;  

e) importância das atividades de subsistência, ainda que a produção de mercadorias 

possa estar mais ou menos desenvolvida, o que implica uma relação com o mercado;  

f) reduzida acumulação de capital;  

g) importância dada à unidade familiar, doméstica ou comunal e às relações de 

parentesco ou compadrio para o exercício das atividades econômicas, sociais e culturais; 

 h) importância das simbologias, mitos e rituais associados à caça, à pesca e atividades 

extrativistas;  

i) a tecnologia utilizada é relativamente simples, de impacto limitado sobre o meio 

ambiente. Há uma reduzida divisão técnica e social do trabalho, sobressaindo o artesanal, cujo 

produtor (e sua família) domina o processo de trabalho até o produto final;  

j) fraco poder político, que, em geral, reside com os grupos de poder dos centros 

urbanos;  

l) autoidentificação ou identificação pelos outros de se pertencer a uma cultura distinta 

das outras. 

Em uma conceituação mais recente para as sociedades tradicionais, Diegues, juntamente 

a outros autores, resgata o rol de características que organizou em 1994 e define que são: 

 

grupos humanos culturalmente diferenciados que historicamente reproduzem seu 

modo de vida, de forma mais ou menos isolada, com base em modos de cooperação 

social e formas específicas de relações com a natureza, caracterizados 

tradicionalmente pelo manejo sustentado do meio ambiente. Essa noção se refere tanto 

a povos indígenas quanto a segmentos da população nacional que desenvolveram 

modos particulares de existência, adaptados a nichos ecológicos específicos (Diegues 

& Arruda 2001, p.22). 

 

Além de uma nova proposta de definição para as populações tradicionais e do resgate 

do rol de características, Diegues & Arruda (2001) avançam na temática e identificam 14 grupos 

de populações tradicionais não indígenas, incluindo uma descrição de cada uma, bem como um 

mapa ilustrativo (Figura 1) de seus territórios de abrangência. Os grupos identificados são:  

 

1) caiçaras,  

2) caipiras,  

3) babaçueiros,  

4) jangadeiros,  

5) pantaneiros,  
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6) pastoreio (campeiros),  

7) praieiros,  

8) quilombolas,  

9) caboclos/ribeirinhos amazônicos,  

10) varjeiros (ribeirinhos não amazônicos),  

11) sitiantes,  

12) pescadores,  

13) açorianos,  

14) sertanejos/vaqueiros. 
 

 

Figura 1 - Mapa com o território aproximado de diferentes grupos de populações 

tradicionais, adaptado de Diegues & Arruda (2001). Fonte: MMA (2006). 

 

 

 

Ainda que a elaboração de uma lista de características das populações tradicionais seja 

interessante para subsidiar e apoiar a execução de políticas públicas, as controvérsias a respeito 

de quem são essas populações permanecem. Para Vianna (2008), além de vários dos itens da 

lista serem comuns a qualquer população, ela acaba contribuindo para uma idealização dessas 

populações, ao mesmo tempo em que a ausência de algumas dessas características listadas 

poderia implicar a interpretação, por alguns, de que não haveria mais tradicionalidade na 

população. 

Em outro estudo sobre populações tradicionais e conservação ambiental, Cunha & 

Almeida (2001, p.184) identificam três aspectos comuns a todos os grupos de populações 
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tradicionais: ñtiveram que pelo menos em parte uma história de baixo impacto ambientalò; ñtêm 

no presente interesses em manter ou em recuperar o controle sobre o território que exploramò 

e ñestão dispostos a uma negociação: em troca do controle sobre o território, comprometem-se 

a prestar serviços ambientaisò. 

Além disso, Cunha & Almeida (2001, p.192) oferecem um outro olhar para as 

populações tradicionais, em que estas são: 

grupos que conquistaram ou estão lutando para conquistar (por meio de meios práticos 

e simbólicos) uma identidade pública que inclui algumas e não necessariamente todas 

as seguintes características: o uso de técnicas ambientais de baixo impacto, formas 

equitativas de organização social, a presença de instituições com legitimidade para 

fazer cumprir suas leis, liderança local e, por fim, traços culturais que são 

seletivamente reafirmados e reelaborados. 

 

Olmos et al. (2001) criticam as definições e características atribuídas às populações 

tradicionais (incluindo as indígenas) que, segundo eles, cientistas sociais geralmente 

apresentam. Os autores afirmam que, ao contrário do que geralmente se atribui a essas 

populações, elas não estão tão distantes assim da sociedade urbana ocidental, nem sempre têm 

presença de longa duração nos territórios ditos ancestrais, têm interação com a economia de 

mercado e não necessariamente fazem uso sustentável de recursos, trazendo exemplos e dados 

que fortalecem essa percepção. Para esses autores, a interação dessas populações com a 

sociedade dominante provocou (ou provocará inevitavelmente) alterações culturais, aumento 

na densidade populacional, acesso a tecnologias diferenciadas e maior interação com a 

economia de mercado, e a reunião desses fatores leva a comportamentos e atitudes 

ambientalmente destrutivos. 

Nesse sentido, investir recursos em projetos envolvendo populações tradicionais seria 

um ñdesperd²cio do dinheiro do contribuinte em coisas que pouco t°m a ver com conserva«o, 

como a casa de farinha comunit§ria de Picinguabaò (Olmos et al. 2001, p. 290). Como 

argumento em relação à incompatibilidade entre populações humanas e conservação ambiental, 

utilizam, dentre outros exemplos, o caso dos caiçaras da vila de Picinguaba (litoral norte de São 

Paulo), que teriam se tornado agentes ativos no ñcom®rcio de lotes de terra nas áreas protegidas, 

extração industrial de palmito, desmatamentos e caça ilegalò (Olmos et al. 2001, p. 291). O 

modo de vida tradicional, para Olmos et al. (2001), em realidade seria fruto de exclusão social 

e marginalização dessas comunidades, e não tem relação benéfica com a conservação da 

biodiversidade. 

 

deve-se parar de camuflar como ñconserva«o da naturezaò propostas que implicam a 

manutenção de popula»es em estado de ñcultura tradicionalò quando tal cultura se 
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expressa pela extrema pobreza técnica e econômica, e é resultado de histórica 

dominação socioeconômica e exclusão social (Milano 2000), além de acarretar a 

perda de um patrimônio natural insubstitu²vel. Indiv²duos pertencentes a ñpopula»es 

tradicionaisò tem todo o direito ¨ ascens«o social e ¨ prosperidade econ¹mica, e a 

busca destas tem estado por trás de muito do dano que causam às áreas protegidas que 

habitam, de forma que o direito individual e o coletivo se chocam. Por isso advoga-se 

que as ditas ñpopula»es tradicionaisò sejam relocadas do interior de §reas 

importantes para a conservação e recebam as condições para que sejam cidadãos 

efetivos, e não curiosidades para visitação turística ou assunto de mera produção 

acadêmica (Olmos et al. 2001, p. 300). 

 

Entendemos que Olmos et al. (2001) têm razão e respaldo em diferentes questões que 

evidenciam, especialmente no que se refere à necessidade de se adotarem modelos de manejo 

de recursos naturais próprios para cada bioma e cada caso. Especificamente concordamos que 

as realidades amazônica e da mata atlântica são bastante diferentes, e, portanto, demandam 

estratégias de conservação e manejo diferenciadas. No entanto, entendemos que essas 

diferenças não impedem a implementação de experiências bem-sucedidas de unidades de 

conservação de uso sustentável na mata atlântica e, nesses casos, é importante que todos os 

grupos envolvidos tenham clareza das expectativas de cada um e que sejam utilizadas 

ferramentas de negociação para a gestão dessas unidades de conservação. 

Discordamos quando os autores assumem que a desinforma«o seja ñarma comumò 

daqueles que lutam pelos direitos indígenas (ou dos povos e comunidades tradicionais), ou 

quando dizem que ñórgãos governamentais procuram manter populações residentes em áreas 

protegidas mesmo quando estas prefeririam sair em troca de uma indenização justa, o que seria 

possível na maioria dos casosò por assumirem que os ñ ópovos tradicionaisô não causam 

impactos negativos aos ecossistemas (apesar da óbvia evidência em contrário)ò (Olmos et al. 

2001, p. 288). 

Em alguns momentos, os autores desconsideram que os mesmos cientistas sociais que 

defendem o respeito às comunidades tradicionais também alertam para a importância de não 

ñromantizarò a situa«o e não as considerar conservacionistas natas, como bem coloca Diegues 

(2000, p.41), sobre a visão comum, idealizada, dessas comunidades: 

 

o que podemos dizer é que as comunidades tradicionais podem ser aliadas natas nesse 

exercício [da conservação], o que também implica em afastar a visão romântica pela 

qual as comunidades tradicionais são vistas como conservacionistas natas. Trata-se, 

evidentemente, de seres humanos com suas qualidades e defeitos, com interesses, 

frequentemente, heterogêneos dentro da própria comunidade. Além disso, muitas 

dessas comunidades têm sofrido, nas últimas décadas, processos de desorganização 

social e cultural decorrentes de sua inserção crescente nas sociedades urbano-

industriais, com a perda também crescente de suas tecnologias patrimoniais assim 

como do acesso aos recursos naturais.  
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Fundamental compreender as dificuldades envolvidas no reassentamento de 

populações, tendo em vista a dificuldade crescente de encontrar espaços livres que permitam a 

reprodução cultural desses grupos. O reassentamento envolve, ainda, outros problemas de 

ordem ética, administrativa e financeira que serão explorados na seção 5.4.3. 

 

 

 

No campo jurídico e do poder público 

 

No âmbito internacional, a convenção internacional da OIT nº169 ® o ñprimeiro 

instrumento internacional vinculante que trata especificamente dos direitos dos povos indígenas 

e tribaisò (OIT 2011, p.7). Em seu art.1º (1.a), a Convenção explicita sua aplicação aos povos 

tribais ñcujas condi»es sociais, culturais e econ¹micas os distinguem de outros segmentos da 

população nacional e cuja situação seja regida, total ou parcialmente, por seus próprios 

costumes ou tradições ou por uma legislação ou regulações especiaisò (OIT 2011, p.15). Em 

seguida (art.1º, 2.) destaca a importância do autorreconhecimento, pontuando que a 

ñautoidentificação como indígena ou tribal deverá ser considerada um critério fundamental para 

a definição dos grupos aos quais se aplicam as disposições da presente Convençãoò. 

No cenário brasileiro, quais seriam os sujeitos de direito aos quais a Convenção se 

aplicaria? Em uma primeira análise, seriam os povos indígenas e quilombolas, que são 

reconhecidos na Constituição Federal de 88 como grupos etnicamente diferenciados. Além 

disso, há jurisprudência nacional e internacional para a inclusão de quilombolas no arcabouço 

dos povos tribais41. 

Apesar de não existir nenhum ato legal nacional vinculando as comunidades tradicionais 

como sujeitos da Convenção, a definição de povos e comunidades tradicionais existente na 

Política Nacional de Povos e Comunidades Tradicionais - PNPCT, que veremos mais adiante, 

contempla os três aspectos colocados pela Convenção para caracterizar os povos tribais, já 

citados anteriormente (distinção de outros segmentos da sociedade, organização social regida 

por seus próprios costumes e tradições e autoidentificação). Assim, a Convenção da OIT nº169 

                                                 

41 http://www.socioambiental.org/inst/esp/consulta_previa/?q=convencao-169-da-oit-no-brasil 
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poderia ser aplicada também para o contexto das populações tradicionais, ainda que haja 

controvérsias42 sobre essa aplicação. 

No âmbito legal nacional, a primeira menção que se faz ao termo ópopulações 

tradicionaisô é no Decreto nº 1.298 de 27 de outubro de 1994, que regulamenta as florestas 

nacionais. No entanto ele não traz uma definição, apenas sugere uma referência temporal para 

considerar as populações tradicionais passíveis de permanecer residindo em florestas nacionais: 

 

Art. 8° O Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal regulamentará a forma 

pela qual poderá ser autorizada a permanência, dentro dos limites das FLONAS, de 

populações tradicionais que comprovadamente habitavam a área antes da data de 

publicação do respectivo decreto de criação (Brasil 1994) 

 

 A primeira tentativa de se ter uma definição legal dessas populações surge no projeto 

de lei do SNUC, que, em seu art. 2º §XV, trazia uma proposta que ao final foi vetada, como 

visto anteriormente. Ainda assim, para a reflexão sobre a evolução do conceito, é interessante 

conhecer a definição então pretendida, em que população tradicional é entendida como  

 

grupos humanos culturalmente diferenciados, vivendo há no mínimo, três gerações 

em um determinado ecossistema, historicamente reproduzindo seu modo de vida, em 

estreita dependência do meio natural para sua subsistência e utilizando os recursos 

naturais de forma sustentável. 

 

A primeira conceituação legal para população tradicional surge em 2006, no bojo da Lei 

nº11.428, que dispõe sobre o bioma da Mata Atlântica: 

 

Art. 3º Consideram-se para os efeitos desta Lei: (...) 

II - População tradicional: população vivendo em estreita relação com o ambiente 

natural, dependendo de seus recursos naturais para a sua reprodução sociocultural, por 

meio de atividades de baixo impacto ambiental (Brasil 2006). 

 

 

Também, em 2006, no âmbito da gestão dos recursos hídricos no país, o MMA  edita 

uma ñS²ntese Executivaò do Plano Nacional de Recursos H²dricos, que possui um t·pico 

espec²fico (2.7) para tratar de ñaspectos socioculturais do uso da §gua e as sociedades 

tradicionaisò (MMA 2006). Nesse tópico o conteúdo é claramente inspirado em Diegues & 

Arruda (2001). As populações tradicionais são divididas em duas categorias, os povos indígenas 

e as populações tradicionais não indígenas e estas últimas t°m como caracter²sticas b§sicas ño 

                                                 

42 Ver http://epoca.globo.com/colunas-e-blogs/blog-do-planeta/noticia/2015/09/o-convenio-169-da-oit-e-

conservacao-do-patrimonio-natural.html 
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fato de viverem em áreas rurais em estreita dependência do mundo natural, de seus ciclos e de 

seus recursos, fundamentais para a manuten«o de seu modo de vidaò (MMA 2006, p.55). A 

S²ntese Executiva reconhece n«o existir ñuma identifica«o e uma classifica«o definitivas 

dessas popula»esò, mas informa que estudos indicam a existência de cerca de 14 tipos 

diferentes dessas populações, utilizando um mapa adaptado de Diegues & Arruda (2001), para 

ilustrar a localização espacial no território brasileiro desses 14 tipos (Figura 1, p.70). 

E, em 2007, surge não apenas uma definição legal, mas uma Política voltada 

especificamente para essas populações e seus territórios. O Decreto nº 6.040 de 07 de fevereiro 

institui a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 

Tradicionais - PNPCT, e é interessante destacar que um dos diferenciais da PNPCT está no 

fato de ter sido construída com a participação das próprias comunidades tradicionais. Para os 

fins da PNPCT, compreende-se por 

 

I - Povos e Comunidades Tradicionais: grupos culturalmente diferenciados e que se 

reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que 

ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução 

cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações 

e práticas gerados e transmitidos pela tradição; 

II - Territórios Tradicionais:  os espaços necessários a reprodução cultural, social e 

econômica dos povos e comunidades tradicionais, sejam eles utilizados de forma 

permanente ou temporária, observado, no que diz respeito aos povos indígenas e 

quilombolas, respectivamente, o que dispõem os arts. 231 da Constituição e 68 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias e demais regulamentações;  

 

A mais recente norma legal trazendo conceitos e definições pertinentes à temática das 

populações foi a Lei nº 13.123 de 20 de maio de 2015, que, dentre outros, dispõe sobre o acesso 

ao patrimônio genético, sobre a proteção e o acesso ao conhecimento tradicional associado e 

sobre a repartição de benefícios para conservação e uso sustentável da biodiversidade. A 

definição adotada pela lei para comunidade tradicional é a mesma daquela existente na PNPCT.  

Mesmo que existam essas diferentes definições legais para populações/comunidades 

tradicionais, algumas vezes elas não possuem a precisão que o ICMBio requer para aplicação 

de alguns instrumentos de gestão nas unidades de conservação, em especial no caso dos Termos 

de Compromisso com populações tradicionais residentes em unidades de proteção integral. E 

essa precisão em um conceito de população tradicional dificilmente será alcançada, dada a alta 

complexidade envolvida nessa questão. 

Vianna (2008) faz uma ótima análise crítica das diferentes conceituações para as 

populações tradicionais, tanto do meio acadêmico quanto do jurídico e administrativo. Para ela, 



73 

 

 

dentre alguns problemas das diferentes definições, estão o reducionismo, o utilitarismo e o fato 

de por vezes serem excludentes e/ou ñnaturalizantesò. Al®m disso, algumas defini»es s«o t«o 

gerais que poderiam se aplicar a qualquer população, ou são restritas ao tipo de atividade 

econômica que desenvolvem; algumas t°m a expectativa de ñcongelamentoò do modo de vida 

dessas comunidades e utilizam de forma inadequada marcos temporais. Concordamos com 

Vianna (2008) quando diz que a busca de um conceito não resolve o conflito para nenhuma das 

partes.  

Concordamos com o Ministério Público Federal quando, em seu Manual de Atuação 

nÜ6, diz que ña presença humana em espaços especialmente protegidos representa atualmente, 

para os gestores, os especialistas, os juristas, os atores sociais e, sobretudo, para o Ministério 

P¼blico Federal, o desafio de transformar conflitos em oportunidadesò (MPF 2014, p.16). 

Nesse cenário, o Termo de Compromisso parece ser um instrumento adequado e uma 

oportunidade para a gestão desses conflitos, na medida em que busca estabelecer acordos que 

compatibilizem a permanência das populações com a conservação da biodiversidade, até que 

uma solução final seja dada para o impasse, tendo em mente que os acordos provavelmente não 

serão o ideal para nenhuma das partes, mas sim o possível resultante das negociações. 

3.4. TERMOS DE COMPROMISSO COM POPULAÇÕES TRADI CIONAIS EM 

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DE PROTEÇÃO INTE GRAL  

 

A figura do Termo de Compromisso é utilizada em diferentes situações na gestão das 

unidades de conservação. O Decreto nº 4340/2002, por exemplo, prevê em seu art. 13º a 

utilização de Termos de Compromisso no contexto dos contratos de concessão de direito real 

de uso43 (CCDRU), nas Resex e RDS.  A Instrução Normativa nº 10/2014, que trata da 

compensação ambiental, também utiliza em seus procedimentos a figura do Termo de 

Compromisso entre o órgão ambiental e o empreendedor. 

Este trabalho é voltado para a utilização da figura do Termo de Compromisso com 

populações tradicionais residentes em unidades de conservação de proteção integral, conforme 

previsto no art. 39 do Capítulo IX ï Do Reassentamento de Populações Tradicionais, do Decreto 

                                                 

43 O CCDRU é o instrumento previsto no artigo 23, inciso III, da Lei do SNUC, para regulamentar a posse e o uso 

das áreas ocupadas pelas populações tradicionais nas Reservas Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento 

Sustentável. 
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nº 4.340/2002, que regulamenta o art. 42 da Lei do SNUC. Esse Termo de Compromisso é 

objeto da Instrução Normativa do ICMBio nº 26/2012 (Anexo 1), documento que estabelece 

diretrizes e regulamenta procedimentos relativos a este instrumento de gestão. 

O Termo de Compromisso com populações tradicionais surge como instrumento de 

gestão com o intuito de formalizar e regular a situação da presença de populações humanas em 

unidades de conservação de proteção integral, em que sua permanência e o uso de recursos de 

forma direta são vedados, naqueles casos em que a desapropriação não é possível (art. 7º §1º; 

art. 28 Parágrafo único; art.42 da Lei nº 9.985/2000).  

Apesar da previsão legal e da potencialidade do instrumento para a gestão de conflitos, 

a implementação do Termo de Compromisso ocorre em um contexto em que existem diferentes 

interpretações sobre como utilizá-lo (em que circunstâncias, com que público, e sob quais 

condições, por exemplo), bem como em um cenário de disputas ideológicas, como visto 

anteriormente. O número de Termos de Compromisso celebrados ainda é baixo diante da 

demanda, e algumas das razões para isso, bem como os resultados dos Termos já 

implementados, serão explorados adiante, na seção dos Resultados. 
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4. MATERIAIS E MÉTODOS  
 

4.1. Ćrea de estudo 
 

Esta dissertação investiga o processo de construção e implementação de Termos de 

Compromisso com populações tradicionais nas unidades de conservação federais de proteção 

integral, com seus desafios e desdobramentos. Atualmente, existe um conjunto de 19 unidades 

de conservação que solicitaram a abertura, em algum momento, de um processo administrativo 

para a elaboração de um Termo de Compromisso. Esse conjunto constitui o que consideramos 

como casos de Termos de Compromisso ñdemandadosò (Figura 2) e pode ser visto com mais 

detalhes na Tabela 09, seção 5.3. 

Além do conjunto de termos demandados, há o conjunto de sete unidades de 

conservação federais com Termos de Compromisso ñfirmadosò (Figura 2 e Tabela 7). Os casos 

desse conjunto foram mais detalhados ao longo deste trabalho e houve, ainda, a inclusão dos 

casos do Parque Nacional de Aparados da Serra/Serra Geral e da Estação Ecológica de Tamoios 

na abrangência do estudo, em virtude da relevância e excepcionalidade dos fatos que envolvem 

a construção desses termos. Já a inclusão do Parque Nacional da Chapada Diamantina na 

pesquisa, cujo Termo de Compromisso ainda não foi assinado, ocorreu por solicitação do então 

chefe da unidade, em 2014, que buscava apoio para construção de um monitoramento do TC 

celebrado com os moradores do Vale do Pati, no interior do parque. 

Na Tabela 5, que contém a legenda da Figura 2, detalha-se, além dos Termos Firmados 

(F) que encontram-se vigentes, e Demandados (D), aqueles Termos firmados porém Vencidos 

(V), ou seja, cujo prazo de duração do Termo foi extrapolado e não houve renovação, e aqueles 

Sub-júdice (S), ou seja, que estão em tramitação judicial, sem sentença final proferida ainda. 

Apesar de algumas referências incluírem, no bojo dos Termos de Compromisso 

firmados, os acordos feitos no Parque Nacional do Araguaia, no Parque Nacional da Restinga 

de Jurubatiba e no Parque Nacional da Lagoa do Peixe (MPF 2014; Ribeiro 2014), não os 

incluímos dentre o rol de Termos de Compromisso firmados porque os documentos se tratam 

de Termos de Ajustamento de Conduta - TAC. As diferenças e similaridades entre esses termos 

serão abordadas na seção 5.4.6. 
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Figura 2 - Distribuição geográfica das unidades de conservação federais com Termos de Compromisso firmados e demandados. Elaborado por João Augusto Madeira.   




































































































































































































































